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SERVIÇO DE PlANEJAMENTO E CONTROlE 

co~~ATO~TO· ~" 2 O 1 7 I O O 2 7 
Q;.;.:;; .:ei'Jt.liG: g;, ~.ifd.~''7 .. , f!~ u.<:n . :f:a.Jo, ~ )J>..ttÃO~. ~or-
intt:.mtdig. 4::>- 'SE't~@ FEDE~..A!. >2 .~ ~w~ a 
.~-e:a .'t:.Cül .... Th'U'- s~;vl'Ç'OS-G'lf.RAl~ .Eit!.EU> 
paTa :1 ~i!sía~a- de scniç!ls de. motorista (.se:rn 
~eÚ:H!:-)'}~ <tjlM!~ e are~ó:errt~ · par2o ~. ro!.!idtz~: dos 
'V.ekmgs .!~eades:..p.elo Senad~ F~d~\ h.»..m-'.l-eme. !tS. 

de -sn11 JE'ú~.!'irilwlr,. ~ úpe!"il-çâo de aft'y:í~ de 
~cnsp~-1:~ 

A. UNIA~ ::por ~..te:.t:Ea:érr;;:<;;- "frZ· :ç;E.:., \~.L"'JD :E·.E:._,ff..fo-....L. :àJx.:a-vr.r~ :d&m:::Jimw.d,-:;. ss-A.DQ. {lli 

CONTRATAl"'\.T"fE, co-m. sede rra Pr..aça: dos. 'Ires Pod:eres. etn Btásilia~DF, CNPJ 
n..c ··00~53ti,27~~t:~~-: --.t5·, . 1ft..~re- nttv"It7JX~rr~-au~~ pii:a: .. ~,_1{t ~i7e.t{~:ru-Ge.r~{, IL1~~J;~ Titt:~NffiK~, e 
a -empresa :E..COL!MP-- Si<......R~"lÇÇ:S .:C--ERA.-!8 E-mEti, ·cum sede na R-ua :IJc...i~- -c-osta 

LObOy n' 116,. Mah"'"r.\l -1\b:;mtese,. Kes.~-ldei. "RI "fax Ii.:" (24} 3:..ill.,...2674" telefone u:' (24} 332I -
2:6?4~ 'CNP-J-~-<EF ,:~;.c JQ· .. 7.:"L&3::tíf~Bn,L 1-fr~ do:r,av,:~r-te: <:!.erwr"'.d1 :CONr;:::RATAD;:\_, n.e..~te · ato
ropresentada pclv 'Sr. RlCA...~l)!-.') ROQUE DE t::ARVAbl"'~ C1. '063-:ts-3~4, exp-edida pe!a
TJE'P CPF 1J0 ; "i4. ;~; ·Q. ~:-;:j.:.;Q;1• :re&,")j"ii,ej;i)' oo~'b.ra.r ;{'· ~~·esP.f\:i"'e: C0!~ij"'<i.'&j· áf:'.S;:l~)f'~~et·'a' à~· -f:EGÃ.ü-
. T .. .,. · .,.,-,_ .• ~ .. ·(1···:·.:;>':·----. ~~~''-"' •. t -· f~ -~ --·.t -i; .. _ .. . ··~' .. n"":;-1"'- ... -.-=- ~ :~_· : .~ :t ...... ;J 

ELETRJJNIC"-.r .n.-· @37/2:.017~ a:utoazad'o pe.tó ·.L.Xmü . ...:.,enhor P'nmerro-Secretáno~ dáeumento 
TI"'· . .rl7~~·r•-·.;o;;:p7~·:p>p"Rl:P~I'i"--"~- ,.;t~•r. ,~!6 , ""'·'·'''\:. .t:. --'"e l~- ..t:~, p-~'h, cC~;.,.""'t-,., .,.,.... ·~··-··"'·~ ~-1 ·f';"i-;t2l'Y. .!' •. • ~,.,"'"" , """'-"rv ....... ' VV U .v ... UV_. . .:, ~_)· / L...V· i.J-\..1 _ _;:, ·\ Y i.....~ UU·J.. ,.f_..,. fJk.'fl:.!..fi:.•UJ.:t::'all\:.r _ l..:LU. .a.J:v.L:1l.::..\.n .. .a. l:.Jll..f..:·UJ~-'-' ·~ Ui.Jl.:.:.u..U...l. .. ·.l.U.V 

11° OO:WO.J)~.f455/20t7 -2fr do: .Proc.ess.o :a0 00200::01256-.:t/2fH~f,...71., incorpcr<mdo ü ediliU e· a 
proposta ap:res.entaêfa pela CONTR .. A.TADA, dm::-u.mento n° Uül00-.U6U179/2017-l7 (VLA...;. 001.), 
a e~+ e ~~t!>9n::r~-rte~ .e Sl:'~eit...sn:d>':''- ~"' .::5-. p:at"':te às .. iliEpoof.~õef- d;;r l..e.i·. n.a· \5:..(~·6., .;h:, .2!: de: jun.+ro· d.e. 
1~93,. ~ .da- Política: c..e C-o.l!L'l:ai:-a:çõe& .d.;;r S.cna-ito Ff:àera!, Anex'O' V .do· Aro da. ·Comi~R:1o Direrom 

.,..<' -Fi rJ-'"" ~ · . " · '>-"" ?.-::· .tf. " · "'-··' in'-"· ·· ·~.,r-;;:" ff '3··· ·., '""'i::1- "'- ""ikl·'· ~,; :~..,..,~-~.,;,.-- ···:>:<; ~; . ...,.,.,.., • . ·.u. .. .!. ·.t u-...- ~- ..:. - ~ _w_ ;., - ...: . -·u·_:~~f<{· - --c.· .._ •_;,_ -;'H. ·-- ... ~-·. -:\. -'~ :L .. ·:~ ... ·.;.....:.~.1.;.t3.: ·:".,.L.~ ~~ --.~~ ~-b .ti:l"".:-...... ·o--. 

O t"'K-c-a. .... -.,.,_-...,.;-,-.,.~ t,... •·-=· _,,_. ""'J... · ~f ,..... "":t"<'-'"'"'-' "' - -a ""·o:· - n.---"' ·~~ .lfl-...., --m~.n.~·"'-"'- t:-..,-:r. ~ -.,.-",.., .,.}-_,;.., ~ t"~w=~·= h •,f'j-;,;' ""'-'-',;'--.11: ~' ~C.•"!' ~' l:J• · "'-'"'-"JG~Q , <::.·· ~~'~'" · ~ . a_. •"'-"E' .~!<'l'-! ·;;:; e7· .tll"-' ;~."""'"""" ~. t'*'· •,:, <?:ü• :;-;.,;,-.;, "'!'};.. 

aj.ud::rnte .e 2ten:de!lte- pa....~. a .ClJ.!ldn::çã.c .df;s. vcicnltl~ :fc:e!!d'e..s p:e1~ S'erurdc.. .Federai, Irem 
' :f ··' e· -s ~ · -nriH.i>rlEdz:~= e · neracUU'' :.ue : f"i'~ de'S -·· e = &fr'~f'tP. ~· ~, t"' .A - ~ • .. - .- - --..-, 

flispu:nfu:HL7açã:o- a-e mâfi :de- ~fB!'â q_1!ãti:fi:tadi2;. dnmníe-12: ( df~Y~) lfl.f'Ses. Cfmsecnt!VüS:~ de 
acordo .co)Il oR t:ern.Joi' e eS:peáffcaçõe.s cüa.<.;uu:l!e.s d.e ·te -eonfi.-:ai-<H~: oo editat 

São obrigações da CONTP...P .. T}•..;rtA:,. além. ~.e. outras.p.r.e'\List<!S neste. contr.atc 01:1:. d=ec-.-orrentes da 
n.a~-ez.a G() ~uste: 

S-!~~~t+:-~~--i-;;'1~F~~~ -;.;~.~:...:.-;?q.~..!'~..-.~""!. -; -,;o:;~-~"7 {<;-~·:~d~ !.~ t.~,,~\ ~~ ~ -t;; t-:~---:=c~·[-i5 ... ~~o=-! !;):r-~-.~J\,a.:N..: _.b6 
Teiefuoe: -t 5S. (61) ~~03-244_ !·-s<.-ecom·@tsem:coo.~hf- P' 



SENADO f. EDEP.At 

1il- .e.fetí.mr o pag::: .. .>uento .de -segu:r:o~.., ·ew~argo& .previdenciãri.I,lS-, trnb.afni.<>tas,. fiscais e 
s:Gciais-) .bem ,ass.i:."'t'~ . g,u~s;~zer. ·.d:."'~f.;as, -r.:lT.:::et&n el.en. i::a..4i:r.,:-:ta.o: r.eh::~:;iBRa&~"' ' à. :exe.o~~~- -:ksfe 
contrata;. 

:IV - manter preposto parn este: co11trato que .Y:á. repte.seutá-1a sel:npre-qu.e: for .fiã..'"eSsái:io~ o
qua1 &..~á scr indi-t---ado ·mediante d-edafa~o em que. Jeverá consiat· o nümc c:otrtp1eto. . n:• 
CPF e dü .doc.!FD.éR..t& .lt'.e ideFttidatle~ aler..;, dOs- d-at!B& rdat-iei-ufdtts .. à sua q_ualifita~ 
pr-OOS-siooal; 

V - -designar, enc-arr-egada 
s~iÇ~'TI~ ~~~ o-e -feF"'fktl-1~· 

. par.a. -contra!-e. das operações, dlrr.ante· O" horário de prestação-.de 
~Q' -Gc&~e1:7":Flli~.:±f ~~t:r ·C~~}tfa4;e·, ·e0f.l:le·· 1Z;;p~tst..~1ar· ~.- illi' 

Vl - manter. s:e:TI:S t:Xl'ik"':regadüs e-p:E""OO.stt..>s UI1:if-em:ti.-z~dos~. f!mte"..certclu~.lh.es uniformes e.
calçad'-'"'5-, ·de- aror-00. wm a :res-'pecü~.--a categoria profis"s-ioaal, coaibrme· espeá.ficay3es, 

.~lioode:s . e· ~pr~ 7 §.15-. j2-J,.tnf-.elezid:as· .1!lo~ ~~i!E.~~a.· g. d:G· .allil:llil, ~.~t::dffi,l' -; .... a; ~ des.Eor.Lt.~· .!i-1BE Ee-spa:iL~.idO:)S · 

Cll'St-~.s- :ao& salários; 

\lJI - -fom~er ao. gestor do- e.c.ntratG :no ~prazo má:,~·irn0 ·de 5 ·(-c in c~) :dias corridos -do início 
da execuçâ-ô do eootraro.:: 

a) relaçã-o- '.tOtT.ftnar .dtrs- _pr\.'ffi-ssi'(frt<ti~. inq..u_:.es-s:<t e- e.m m:í:dia, digi:ml, com a~n:es.r~ti,~.as 
cat(~g~;;_,.,~~;;;:.,_ ~ -i.":'' d·~kJ-f~i.t.."'i- •1-. '~~~f'..i.;úl\j-.';!:' ~-:lc1~hw, h\74'Fi2:-if:>·-J.~,tt~,à::_~ (1":;\'P..; ,'l;i'~_ç~ ,.-1~-JP~.; c 
co1ü.üf'.Jcar toda e·ttu:alqlJe:r alteração q_ue v enfia a· ocorrer durante -:a execução dos serviços; e 

VID - .c:omrmll::ar :ao gest0.r do: contrato ·todas as ocm::rêrrci-.d.S an-on;rr...m.:s. v.e:1~ifica:das- na 
e.'!(d'{JÇ·ãu WS- : '''i-; · .:, J;:el-;!t'c. , -lu-<...: 'liY ÉÍ'V! "- 4~- -~a:~f!J · ::::~, ,r, m ~5- d~s: -e- a& 
. ....:o..,...,_, _____ "!-.~=--í~ ,--- :. Sç-~ rf•'•s· ,_.,._.,,_ " .(r,f,->; ,.,;.., __ .,_r.~-íc -.-. ~"' ..,_..,,,I . .,..,..A-,-..;;,..,....,_-i-11"' ··lu·~"' g..,.,.õ.., 
1.-if""'' Uoi:!>-t...-_..,_,w.!> J'.-w0 d..tv ü0J_,_,,;:,.;ri:L~-- J.'-' ·i2u -l--0.1:<1 ' v <:t-..:r >v~ ='-'v=...,.,.u...._,. ·'-"' ~ .!.a.t'-''-"• 

1X- suh&i.itlli:r -i; Jil:nfi§kmaT J1ür ülit."lu que ate11da às nü:53:;1lH :ex·igênda...:;; .fe1ta.~ cm11 

relação, ao s:nbsti~u:í:do:; Ro-s-seg,:>.~nres cas-os:-

a} fatta j:ustificada ôu inj:u&tifi:;:,-ada:, . bem :come .::araw. on sa:í.da àiltec-"..pada .se:m pté'Via 
autu· zação,. ··'.·.: _,:p~~ á7-~~ .. ~.1:0 ·· de ~ -{&Ja~} r· .~ti~,. t! ·~t1r-~ da -o~rr:.unica-çru~ -da -aa-s-encin-~ 

c) solicl1aÇã0-· do- ge.s.tOI"/ftscal do, co.r:I.traro,. no- caso.. de. falta grave devidamente. 
doeume ta:da;, 

. .-~~ + _.- + ~·• T ..-.-~ ,-..__~ \ ~.rl'- -=-~.,..- ; A""--; ..1'_,,"'""'-"' •-" --.-,ô -•..-~4n- --; - 1-;~= - ,_.1_, ~: -(i.H:J.d)~!J.:fr.l~~!lr.J~.-" ~ 1~ %J,:i '~&~~)· .:tP~ .~ !..~.ftS, -......:;: ~.;lUi~:...:.!h--..:; .S._.$-i:J,l:d..~!~tS- ~ 11!~.:.-'U: t:D: 

acorr:êndas; 

f} sempre qu.e _e-us serv:!-.ço-s-- eí ou conduta 
in.con:venienles ao 'S'Et'i{AI:.Ju,.úevida.men:re ju&ific.anu ... 

... 

for..em julgados: 

a;; 

- ~~j.,&.-r~k.lF~~.(.r, i ::zr~~%~~ .· if~;. c::·t},(l:;{t=~ i1:.\;• :~-z: r~;~~ti.~~~®-r.i~ ~rh;:.l.tt·~~i·-l-;rnci:r~..,:;_~-:~m_\:yr~.:cs.il:\.."l.P-f'- ~ 

'Tclefone: +53 (61} J:>!B-2442 }seec.-m@sen .-:reg.tn-



:v- .-. .-,.. .,,... _. _ ., . ., ~- ...-;t . .,~ .. -· .!.C.~. - -'""·· ,.. ~. ,;:;-: · • · • :• · ·'·~::R"" "'li'J' 1 -:. (·o·;.. .... ,.,. ~·.r,· ;'>f: • 
:..~ ·- ·e1~~u::.d ~1;"'·~-~~~ .. :&lu:~>' .'1:!~f· -:;"!'t,..'!!.~!~.!·~~~~t;,.tr!t ... J.tj :.:~.w-~.r~9: ~a14?T -:O,.;: ·=- ... ~ .J::...::...., ._ L ... , . ~'!J..:.~, -;1...:.. ~--"~J __ reaa"w: 
e doze .{;e:ntavos}-pür~ dia trab·aJI1ado; conforme fixado por· decisão da Comissão Diretora na· 
I 4"' ReuT.tião :de 2v'X1. d~· 2"õ-/T2:/ZVt1 . em o \· ai.ur est.a1)el'ecido em Ctm\renção Cofu.trv-a de 
TPl_.halho -da o.ategmia espedfica, caso .seja Süperior àquek~ ·aufeciv.adamente :at:• .m:ê.s de 
referência, oo- prazo legal-ou no previsto: em dispos-ição-es-p~t.cií1cE da O:mven~w- Coietiva de 
Tr.~t~ey~mb;;et 

X"'- xe.~~-s:ihãb"4n'~-:-:""j)~1:.3' tmni->p~~~ ,{;.;.· se~.a: pes;-;~=,:a}._,rr-é ~s .-J~-:p.ê'i"ld:~?-i:)í;::;;,,~ iio SE. 'AD:O.; 
por rnei-o-pr-ü:prio-{de-sua pmp:rícdaá-e :au· rocado) ou vaie-transporte pãra at-endcv os dias de 
.ti:Rba111o ;:mte:cipao{-ame!:l'te a:o: mês ·k--rct'kt.C!iiC'l:"a, rra pr-'.U:ü . -I..::.ga:I· era.· rtü, p1 i:.'Ú ~tu .em ·dl~posiçm 

:específica da :Col;;v:enÇâo Coletiv-a de T-:mbatil{} aplicável. Esta .ob...-ig.açãG se .ap.lica. inclusive 
em ca.%tS- de parál:isação. ae t:ran.sporles coletivo. o.u. nas situações. em que se. f:'lça necessária. a. 
~->.-'>~: rl.2S 5t~:rvi;ç'oK .. e.m rt~~-In~ :eXD.'Zor;:,fin:ári:o.; 

~-- :.~.nF @ pã.y.wr:=-?'rt1;r ~~ ·~;;;f.~·á;ci .. g k &ó Zi~~~s~a~ ~JE,a:r:iai. OJ:;; .agêrrcid h~ 
r-oeaJi-.zada .. em-:Brasflia; áfé o-5"· illà útil dó mês sUbsequente .à r:eruizaçào dos serviços; 

xm - efettl:a!', se- for o ,C'dSB., o _paga.tnento de- serviços extra01:di:nádos~ por .ettlp~, 
quar::d0 esgotados.~ todas· os rneios de attnzação do "'Bi~r•!EV' fiE HOR:/iS'. ~ de ~em da cam. o 
que !ive-r }:T:fê'\ri:t& B.>t) · Aeé!'CtO· E>il· Coi'!Vei!~ão- Celet~"'•la- de Tt:abaf.Ho· da :respee:ti'Va categoria 
profissi~mal e em c0Rf~e ~om 0- mt. 5~}do· Decret-0~'Lgi nf :5:..4:52/4-~~ 

XIV -· regis.traL e. c .. ontro.lar; cliariamente~ .a assiduidade, e. .a pontualidade dos f!lncioná-rios 
d~ ~~'[<ffi: L ..... tii~'-t~~~· i:;:;g- .mciC"-' (;!= 5Í-5t~.-.. : ;~é.t.fi:<?€<.· .ik. \~_;i:: -c\,'1. Je·· j~n.éK~: ~\IJ si.~ :e:P.Ja. 

cletr.()uioo siuáfar~ a ,ser rns-t;:d'adv rra:s dependêlwi&s-do. SEr:n~N e .do SEl"v1EDE~ bei41i.Wmu 
a-s oc.'(..'fr.'e-n:cia-s· t :av ià.<s .. rra 1crrma dispüsm. uo « 1-""' do a:r:ri'gõ 74 cla CLT, penrlitmd.t1 à 
fisçaJiza~ão-.& SENJ.\DO. G-acG:ss.e aes .J::~pecti-vos- d'ad'Gs. 

:a} -G~ eJDpJ'eg;idos ·{lã CON!F.:..~IA...J'?A deveriio ;~gistrur JID t>llitem.a ini!ic~ no - ~ac-~so 
anterim-, ne> millimcr~ os ho.rá..rios de:-.início e- término· de- sua jDTilad.a de- trabalho,. e,. se- · for o
ca..~ r ~ ·.mt~""t"i. ·l~tt-: .. fu~~~i~~n: .. A1'~u1; iss. \? :~·- . ~ll.G.LG~~. dsre.at::t~- ~1··~..-~~li ~@ir~tiT - afi.m· o..~ 
cu...mpri·merrto -da jornada..&_-trabaLtro sema..J:a'l e mensal de .caãa .pr:ffiissional; 

b-) A instalação. do sistema· de comrote d ftequência nàe , exi'me a· CONTRATADA da 
r.es~ cr~~~I~-~?'i.i-1e: i' .:to.; ac.m~i:t.~m.e~ - e: .·f1B:In [h'U:""ltr.u.r.:- di-'i!á ~J_:iss;i~::K1~; ü.t....xadr~s~ na 

prestação jfos,se:..-viço.s; 

~} A CONTRATADA dlevc;á fomef:er e· instalar o sis!ema- d~: centrole de ponto- antes do 
1mcia. .. .h eJ~ec~.ç:~· · · d~~ ~~&J~~~~ .em.; ~~ (~ata ser· aca.nda®~.rro.m ;{~.~ge..s{nJ::· ;Ío:c·~ntrato:~ 

d) O s CE5Ít!.S -d:e . ffis;;:;l::içãt~ dBS. 2 fdui:.s) coiet-ores :de-p.u;'1:f.{3 nie-ffioéL.-ico ª-õ"ü..Õnico serão rle 
resp·~nsabiHdade- da-.001\-'ITF.-ol\ T .A np,., sen ênus· adicional para c S'ENAUO. O fiscal poderá 
~~p~~,... ~~'"'B.c !íei~ Jitii~nJe~t~_;_ S.BJJ.&f Lh'fe . 1}0;"· fi'11l1a ~:e: pr:ufc.r_;. p::--11_2 " ill}J ~1r-lCiO'-l~t;., oti~ mn grllpo~ 
por e trita necessidade on a'tipicfdade n.o ho:r:à..tio ou atividade a-.*t ex-et:ntada. 



SENADO. fffi:EP.At. 
u'll- :observar· a fegi:;taçãu ttâoa:tftist;:t::, ptev"i''li-euclãfia e w.trv.e:açã:o Cüfetiv.a rl:e Trai}aiho 
& I'es.pectiva c~regm:ia {SITP""rl.A TFRIDF X ·STIIDIBR.::..'A.S!DF}: efet.:mndo as .ciJ.u~es nas 
cart. .. iras. de trg;balh:o:, inclusive quanto· à oategmia- p1:o-fissiooal a ser exercid...51-. 

XV:i'U - :m:a..:nte:r tlis-<fq:riirr-..t ·nt:ts: . luca~.s tios Set'\.'iços e :retimr o JilTOt~:Ssi~•:tal oCmn: aJJ!W~ 
iusatis.i::~óii.-.t<· d'fY~;: ~-;..1~;:;,;;.~::;:-s;;t;:<~.~..t-t~t-.r::!:, -{;,:1;l~..,'lit"'~~;·~e\\:~d<~J-*~U~]l1~~3!~~x 

~""X ·~· · ~Wtta-~ ;~ -~~: se~; ·-e~gad1;)s~ m-ffn~en~· -ap:r:e.&en+áfÇw· peafi~e~f &de~~a& ã
-exec.ução oos· serviços· 

XXII·- 'fO!:,'llt.-·c ~:- ~J ge-rt:e ,. ª' · c , r~tra o te. -i!& ~s- f. !1<.;:-n: -aç·ees-·pO!~ .. "2 :e -a.e-Iie! <~ . es, :P~"' praz;e d 
05 (cinco) dí:a:s: úteis. 

~). R~~ç:lliy d-~:fS- tc.f!JJ;'H~eg,ad~s:= e_ttm-~e:tjt.1o· nt:tme c.tT~W-{)kt:t:~; .... c:a:t,g0- C11:r fu:rtçã.t':.- :htrrá.ritl clt;

posto ·de tr~lk-f)-, mffi"te:~,·os 4a earte.h-ra ~k idcntffiarlc- (RG) c · ó;t; ill-ssl':içã:e JID· ~& de 
'P;c&SD.a'S Fi<;.~c;-J_,~ ·~CPF): ~~~· mrli:~a.~- :d:os Ie~ffilfrl:Í:!.ris I:é;.::llirli@S· ]!.e1a exe:cnç:àf F .das. :S.t:F;ci'ÇO&,. 

-quand-e-fm-o-caso; 
>- )\_ r- ' ,.:~ ~ . 1- ,... ' • • . • - ' • 'CT.Tl.'<.:':>. A· ~--1 A • ' . . . ' 

·:.!'.1 t...:arteua Ut;' lrat>a:11W-- e· rrev1ll<mc1a ~e1a4: ~· · ~ J:~:r.:ii:r t..!.f>B empreg~@&-a~s- e-oos. 
.. ~;~~.r.<:is · t(-~f"~·.e.S. f~·~!a c~fi:Cd.Çf~~- t.n&, :"'cnr~:ç.nr~;!-- .~tlarde;: t~ .o ... ~e~i~~; (le:·l·Íi~~CJ:liC .a~d.d--a3: 
pera CONJ.Rft..,TA ... DA; 

€} 'Exan1e-S. 'méd.ic0s.. aG.-i'ilaissi0nffis, do& empt-egado.s.-dfi, CQNTRl\TADA ~ue pre.sta:rã~ -~ 
serri~.\."'li&. 

XXfV- ·entregar ao . .gestm:: do.:eontrato .ate -ü .dia .trinta do mês- S95;......U~t\3- ao da p.rosta..,~n -005 

serviças., q:crzwdv· Tiâú ·far · Fus:~.hrer .a ~y-cri:fic~ü· dz. ·r,::.gwl--.rri:dad-c · d 0:;. :m.C.&l'IlUS :no -§'istem:a: de: 
Cadastro de Fomec.edores- SICAF:. 

b-} Ce..-rtidão eonj:unta r elativa aos tribut-os ff-.der.afs e à Divida Atív.a da· União~ 

C'J Ce.rtidC:T~S qne- e.omp.mvem: a reg;.vc:'!rirl::td:e per..:ifl1'e as F"'<!Zend--&S E.sta-ch<t-::rt7 .D:i:s:fri.t-::tl e 
M .ru·:;i~-d'.-:;;- ~~.A"~á.-&" ·"-l·Se-(ilS 4ia ,C01-'iF~..o<:fr)\J)A; 

d) 

$-:;!~9-;:~~::;:if i;,"~~:.:..~çl'..,.~{i· 7.~.~ .. ~"*~~;:. ~ .\7'i:;~- ~..i..'"Z... i"· .!.rt~~,;~~i~71';i~ . t.\pt;'Í-~l.:.f.Y·~~~-;~-f:i);.h.~~..:.h .. 

'Tdefüne-: --1 5':> (61) 3303-24421·~;-ee-zon@ser.oo<:dcg.hf-



.. 

.a) Extr-ato- da .conta OO· ]}{$S .. c do. FGTS de qaalq:ncr ei:aprega.dG; 
·S& A.DO;~ 

c} Cópi-a do& t:ontracheq1:1es· dos e:mpregados relativ'os a-quaiquer mês da prestação dos . 

:d) CtH1'!!1r.GVili.'lt~s de r.:.t"lt..íi'ega de 1:nsnefi'ciüs Süph:11::1en.-tm.-es {v.at~-tr.anspurte, -!?.aLe
aiimentação-, entre Ol!tros~ a que estiver-· obrigada por- f&:rça de lei ou de ~onvençào ou acordo. 
zol$;ç~ 00: fw.âtfii.atl:i:e~. 1~~~;':aff·V(t~· a~ -~U;:tlqimr mê.s1~ ~!2.~. ~pr~s~~lc · ~os" 3e1F."i.~~us.: -e rl;e <tUalq.uer· 
-emp_regado; e 

XX\c"'l - entregar a d.Dct~:ment-açã:-o abaixo relacionada,. qUt1TI:d.o, da extinção ou rescisão. do
cru;ID;;[~,~ ~~irr; ... & ~1~~;3:1:0:.- lli~s\ .. de.J~.=sta(tã&· ,G!B.s~_ser-~d:çr;s~ .. Efl:·_~~-::-~.:~ .. ?z.e. ~~; {s.esseB1~} · ~ias. c~os: 

a :cantar de su.a· eL-tú:r~ãn ·.nn resc.isãu: 

_'§;) fili.@:.~, ~ 1lezv,Th~.Ji.lÍ\.") .ifu: -·~~íribmçfu:?. :re:m-idt.~fu."ili .e. ·.&:! FG'IS,.. -~"";;Ailltes às. 
reseisGe'3· centrafuafs; 

d:} 

XX\'11-

·x]\~~m _,_ ~-;;;·~~ ~1 E""'@ffi-a:cy --e rn-:ue~iU:le.r;:te~1 cle ·etm'tfole -i~tef:U0~ inct:;.aft=e· d:~ -~~eõ71~- a;g: 
deperu:~nc.ias, dn. S:EN.WO; 

.nn- .e:ncarrü•rr;:aii a-G éO:t-.ffRAT.AtJ'I:E ·O.S· ~IIipr.e:;gadn.s il.t":.ecssillv:.s a r,eativ.açãv dos 
serviçlJ~ de a~o.ú!:o -com a qualificação m>ntma defi..nida exigida.;. 

XXX-

~~·;;~ç_~ .. ·t:l Fe='t:.;~'j";!.: ;:r~-~~ ?7~::-n~·'IJ!~~;. I lJ"i.~.~::z. i' ~!::J.Z~k~t<-t~:â·~ t,( :F ~~~~:~._ .... i .(":':~·::;r,~·(i;:..:\t{11tl~ i l7J;t-;~.tt~_:t..D:l=t· 

'Te1efone: ·f 55 (61) 3303-2442 j-.,;ee.::on@sffia'· d .eg.'ll'l' 



.P.r.ocns&G.n" 9üi.ORüi2351i2fn6- 1 

SENADO fEDE~t 

··a ~tm:fd-a:de ·ye&p{:}.n:gü~-cl4 --pefu. fu~ilir:iyã~· ··de·· centrat~; ·n;;1tJ{ruJdc· ·tJL. ~p:rtrtiti~i:~~ts · t .. e(}il:eridns· 
l . ' - .l- . ,, d . d ~ re;atrv.as a e.~AÇ.a~ ·~!JS s er.llÇOS. peies .. ·em.prega . :0S,.. assim~ com-o ccm.an: e,~ ccDrdene e . 

.co:utroie .a execaçãe áos -serviços contr.ata:do:s; 

-;\.~-r:xv- a;;su~m:t· ~t:i~S as tc~rrsru;âJj_ttdd.~s e: ti:)rQ;lt· as· 1;tte-dfd~ trcr:e~ári:"4..'i <a> 
.arenili>:i~í:;;t-1;"~ .-.'k~:;; .~~- et11l~'"'e.@~'tikx.ç ,;;;:iilet~1~i~\~s .-<'t.f.1; -~-ctí!nç_'i:i:iJo.s- . .:r:t>· -~·~;t ,;;,;J:;~~:!:r.~ 'fi~ mci;rr rl_.o, 

manter sede, ftiia1 ou escritório-em ·Brasi!i~- cem capacid-ade 0peradeBa! -parn 
sü1~íi:UI.ar- qualquer demanda do SENADO~ bem como realizar todüs os 

procedirnen.tc.,:& pe.rtin:e:r:t!:es à· seie.eà!);_ tr:e.i:t'..a.rrrent41::-. ãtlmissão· ~-d:.ern-.iss~ü dcs frmcionári.tJ-S . . A 
..; ..... ~ ,.. ..., 

receber 

ceúJ:.iTR.A1' A.:Dl•.:. €ie-l'·zrá C-OD.Wf0V~f . ru:::r .Pf.fMO' ·J'e·' 6'0:-€B...essen'ta:lf dias; a--eontar da a-ssin-atura-- rln 

XX):~:"fi. -~ ~~2~::'-l;.;'e!" e- -t':'i'-::';'g'--fur ~0& -~~5~€"5- -€.'-- tt..:,_ :4.~ --~& -'~~ -e'-}"!;_~l..íln~rt.e-S- de' 
segurança. r eco-mendados pclas non:tl:as regul-amentares~ quando :lirt o cas:o, -a:fu:st-a~ 4o 
sen .. riyo aq_t~es .. etnpt:e>5ad:os.qne se neg~rrt:m a.usá,..:iós, bem.eo"Fno rn:anter nas dependências-do
SENADO iJ!em.brt>s. da Cf.PA-(Cm1:riSsãe lB;tema:. t:.e Pl'eVe!i~.,-t:. - de .AeiE..e:tl-tf:s--);_ !{ill!11.ét& exig_id&. 
_peias N0-rmas- de Segw:'anç-a-d~ Traha:fu.0~ 

:xJLXV.ltl...- p:ro.vi-dencf.~T.; rto: pr...azo de.-60-(sessenta}-dias,. a cm1tar: da. assl.."latura_ do· com:rata 
.e s~KT..fe q!!J,<;;' ~\{.í:&JI'l;<êF' --~~'!1'fegr4"ll&- J-Yt.cV..!?.S·· :aiii:"lA-iiiJilr.,-.,~, G$Xrt;f'l!,~ ~"f~;;r:T~~ - -ii'i~J:''!i';;did·,., .. :~:~L><.! · Caix .. a 
:Econôrrrica-·F~ern1•pma tedos .. ps. ~pr..egadi<1s; 

X...XX!X -- pr:avidend:arno. praz.o-:.de. 6.0 (ses~e..11t?) d:i:a~- a. CD'I:'Ii·~r da asrinatpra:.du. contrato e 
sempre que oou-ver empr-t::g-<:>.des .m.rv:e.s admitidos, jaiDro tt.B IN'"S~, -senr-oo_ p.a..ra :torlns. o.s 
e p :eg;'id~J.s :com º -~.:-~i:etiv.o~ de ac:~3"ar ·º E:xtr.a''f-} d:e :ffi.fu,'"llli'.:ções-F.r:e .. v.idew..::..iári:as;. 

XL- ~~Gel;' .. ~I~~·- c:enf1"0le: G.V.m. r~=:laç~~- à:~ ~·:a:~1-~lx;;r~~r .:~~ C~e.M;ii~l':IK.-:- .~crnsl:..-& !-f:.z·ftilitt~fu:J .dre~ 
<"'':'<A~ .Twnfr>~t<>· .-.•-....::.ep--,...·~= ._,>=. a ·c.»+e·o-c•n"'·· ~ ·.-,.:r,.,.,..,'p»furp}' c.r.>'fT.'l. P"<- '-""r.v;l<"n·~ n-r:<-,ta·.Jo...., hr-m· ....,..,..,..,..., ·--""--~-~-=~-~ .. c.t.t..U:-=.:!ov ~- - ~t: J::>~~-.. - -.. ><=.u. --•-"'• - .·v.~~--- ~"""-·~-~-u::; .. -r~--·· U\.,J-, !.JÇ....,;,__.,_.._..,.u.;.v 

m~.r-c.r r~Jtli<W~~ a -d-e-t:~maç~fY -d'u ·'\'-ere~·~';. v~4-<V-.lc .2e--eq_Hif:H:s:'ffi}ffi:t"= -<.:-~gf!:tór-ffis- {ex. 
·~rí!d~nie c-~Trgale'Xlirrtor<'le incêndio); -

RI-- dispor.Jbiíizar .apanéL\os de ccmtL.'l.icação tipo ·. cet-tlL.~ ·srnartphene., com internet 
ilimitada e· ligações: para .. DF~ pa-m. os encarregados Ht-i117carern . durante a prestação dos, 
s~"lri-çus.,,.d,-;:; ~ocd-;:;rce--m· c~-.Arrex:cr 4 -:&:r.edimt;· 

.XJ,Jl .. ...,. id'erni·:fi~~ .w .. rutr-~:-ést:aJ< .íàS: amrlid:akis if.'u:<~.; .0 Ferilihir;;renm .cl.as vngr;s 
desri..-qatfas-a--e:;"Sa -pres.~çik; ,ocie setv1 .. ço, por: ·mterrri:édi.c de -decfataçãc-formal' dos cand:i'latos,. se 

-eG~-;t~ -·0 3: ~nw .. ~'f{l: -~ 1?~\!emt...:s:ue- ~~ç ·esi:~- e" ·-~-- ~~:;,;id-~e;.~ --e ··tJ .... "'i:~i'e-s- ,~cri~~"S- :i~~ ;:se~ 
. - . • ' - .. - ' ~ Fi'. ~ t~ - 1: .antener; ceni ·vrstmr -za~- .e:trmpr.m-:r.ento .. az v-enaça~- rt'lsp:osta- rr@··~-~mT.agra:te :.::.JeCL.r.n:c· ~ex~v- tleS-.:a 

Clâus.illa 

XL.Ui- Após .. autorização.- .do- Senad&, sek~cioP...;ru;, -eme as.- -i.ndic.adas.~m Tcia.çâB-n~:~im!l- ,a, se...r 
.o-"b-ti~ -ge CBr2:":;i:z;~.f~dc'"' rl;g.. s~~JiG:; -G- .. ~1Uill~G - ãecess&~~i:~- ®~ t~a!?.Irlhü-dtn;as. q~· .ât:e.1bia 

~~~ 
:t!SSIIWl«WW!iW!......,._VC-~"~"'i---=-=---Oidl .. ,_,,.. ____ ,_, •••• ~ tMCi ~tliOJiiidlldliât Ad~ .. -.... , ---

-~~,;-~~~t!. f-~~:;~- t-i'o.?c.. "1;:i~:p".it~r.e~:: f ''t/?;,. 'r\i2 ·r {:i "nici,~çi'?- -Qf.'. -t(p tüh '?Lfi"J:~• ~"7fl}.'i:t:-:5-:~~J.~! ~&iil.a_ ilf:.:: 

Tdt:f~te-: +55 (61) 33G-3-l442. l·-~~Of'P,~se!' " :>:feg.~ 



'11} A seley'""'fu:r&eve-1<i ee.orrerfro' .i*BZ-e ·de-.até 15 (qEinz~- dias- a .oontar do 1:-,a.,--:eb-iment& da 
rela,çfu:l.n~: .. r:ne:DEÍf.mlliia. 

'L. "- rn~~(>- · .'\k·y""~' .,; -'"1i-_c•7H<~ }~~'ti,-~>, •. .;ll;.&l ··""" ··· i<.r.-:u;,~L O,..:'o.C•<'i .;:,;_· r ·,·,,.:;•o•ic..v•i"·i.l't {~:;·•1.· G' ~í~'t{CÍ·.~ n -'l-D·· ~:, .. ~ · ""' ' .• :;.:-:;:_ , -:;;::.:"1......,._~·...:_..._ ......... ~-~ -~...._..;..· .:;;:!.".;:.;:-. ..::::- :;:..-- · ..... ,;:~:.~·- -:;..- ...... .;:..;:·~~~ .... .::Í;...l'.:... ..... , · ...;:~..:.:-~ -._ ""· .:..._...:....··; · ";..~.:.!-~·'"..;:..-t>v · .... ~~~~,j.l(J ~~u·· 

apresente a r-cla-ç.ão. nom!n-af 110 _pt-d:Zo de até- S (cinco) dias a. eont--éir ·"lê- 4)l)rtf.:ato da 
CDr-IT'R:A'T;-"\J)A ·cnn;: a Conveniada. 

·q A ·Cvu~w:ri-zr&:· w;niti"~ii--·-*cim.tlçâ~; ~de·:qt1e.···fr~ :ct:tN·:r~v.~~Ti~fY~ ·1:eaiili.vu· pr-üces:sô sclrti'!r~TQ~ 

pa1--.a· o qu,~l fc-ram· .. ~on·vidadas -todas ~s .mlifuer.es·. e.onst-an.tes~ na .. :rclaçã.o·!> ·bem ··come infe~a:..'P".á -a 
qtmõtidade de: fiUtther:es contr.atadas, no. prazo máxii:r.w de: IS (quinzij dias,- roFJtados do. 
"1:'~-rM"rt-n·o: A("'lf" n:r~~7n. ~"r.O'T~C"":-:-n- .. 'n"..,... l-o.t-.,..., .. "'a·. '' ~~~ . .., . 
"'-'' ·~-'-"""-"" <4 ....... ~-"''"'~-'--'- ···r'-' ·'-'.\l::t:,"> 'l.· -UM ... ''-<-'--'"-'· · • ~>.ii..U<•· 

.xLI".J -- ,pmvi@ili.T.im -a assin:a:tlli'a d0-s .ooc-umemo.s reiativ.o& -à at.ertãr-a .e. mo~v.ime-mação dn 
DG'B:M, em- até 20- f_vinte} dias- co!iridos, 2c G-ont~r de recebim.ei:}iO da. G01nunicay-dü- do 
~JA~DO;. 

ocasião: da .ass:ín.av..n:a·.d:o c.ontrato. 

, 
P.A1tA .. GRAFG P.~iElR-G- - N~) · :rrn~1nJo · 2vi:%{\iint-e por c--e.mo}&s vagas _pfevisías !!!.esre 
contrato devel'ãe· ser preert'-::hida& por trabalhadores . afl·odeseendentes, darante toda-a· execução· 

-m~'t.rt.õJ>J:~ ·.{,;.'fill"'~nme:&tG-.;fu;:-<J:;:';mn:i's.:if"tJ· li.i:r~m-rr.o- f17:7 :ie· 2lil4:. 

PAR_Á.Gf~f~ zi:!C~~&3·· -· ~Re3.ent-al~·-nv .. ~_n1ú~it~1·v· :t?J'ú -(~ri:s ·p.ur ·eetttB} -·cla-s ~~ttgti:S -~lí-\::"~'Í-&'tas 
neste contrata :par..?· rnlklheres- em- sima.çàc- de. -"clner..ab-i!iclade. -e.c.<=.uJ:ómi~~ d:ecor:r:.en.te~ de 
vio.t e:Iil.cia d..omé.sti.c.a e f.ani:iliar,. ~ndida, a q_~~.alifi..~ão pm.ll'"tonaí .necessária, eon:furm.e Ato 
·da:Com~ssão: D~.r.et-a~ ·:ri."' 4. ~ 2v-l6:,.:regu'WR1.:"' ta®-p,e]o. Am: d:'t I::-fi:r.P.'· "''ia--G--er.~J n"' 2.2 '~ 2vi6 
(Arre:xQ 14 d0< e:mt&l}: 

.eventual · dimensien&uen.to {Úm. q.uan:titati\?os 
. o: p.r-e~isto P~n seja·· satisfat·5ria· par~r 

.d-e- Slia. J!T0t:~.cta, d~-tefi.OO 
c• aíen:dí.t"''lento. ao objeto: da . 

Jkg:~~ç:-~l, -e~~C/.$!zt·~-q.~ ~~4y~-gef.-~9!'~J? - :!'~.!~~:~44.~~~-~~!~~- ,}.t~e:~~~~ ·;~·,~;t.:"•iSl~~. :IJ!~ .. . j l~ Jl9- att. :/T 4:a: 

'J. o .l " ' d l .l ~ ..l· ... • ~ • 
k - .Ws-.p.oste' 1'1'6~!-ê p-a::a-_graio- · e:ve sei: e6servaue- .ar:atia- pa:::a- f:>: o e:tiStOIS·· Vlli1.<Fveis-

:d~...-orrent€& rleof.atiM€.& ,ffi..J.tU1'0S-e-inGertJã-s-. tais- eom0- g.g. vai-Gr-:€5 p:nw.id0-s ~om o ~titati.v<Hie 
'zale J:mnSf'{;!'te_; 

~Jl c ·ffi,·fr ·~ ~~fi"Ç-8$: 4_'fres·e'f,ttati''Zi f:clfr 5ênt~!;3:~fr -~~Sô171e -exfe}1?~!~ ··e~}V{>~{}- ftQ-· 

riimensí:onamento dos quantiíativo:s cp.1e .fa"~o.reça .a co:ntratad~ este -s.er± reverüdo -oerno iL-.cm 
durante a vig€ncia àa contratação,. mas pod.crâ s.e.r objeto. de n-e-gociação. para a. eventual 
p:ca..>:rega-ç;ã(;>·contrato.aE 



- C' B 

P ARÁG.RAF"().-QiJINffi·-- Caso sc-·cnquad.i"'C na dcf1"1içã.b· -di> miCr-oempresa ou empresa de 
p.eqrrencr pc~te-:úpt.arâ.e:-1?clo !S~~-ies Nai...~unai .a CEr1 IT-R:..~T ABA cli;.v~c~ c~~·l.llflLã~v~a.r; -oo·· p-úiZo. 
de 90 (no~renta) dias cot1.tados àa assinatura do ccntrat@., ·a c.enlUIIicaçãc, à S.ecre+~ia da 
ll.eceit-a: Fe.de...-ra1, da· exdusão obrigatória, do referido. regime- tributãrio diferenciado, nos 
rerm.a.s; dCUf!L }.;)~. m-~~'): n ~- § 1'"~ m .. is-;:;rit:~ da :t ~i= Cc.:r.nplC!11'C'J'Ita'r .;a"'- l23:12üfi:6: e~ do: Editai de: 
·p_re-_gão Eletrônico· .rf"4f.J7/2'01 7. 

P:ARÁGRA:Ffl SEXT-O - Caso .a C'JNTRATADA uão comprove· a comuüicaçãç, n.o p:raz.o 
estabete.cidc: TtD :parágj.~ anterfoT; u ·sEf~tA13ü·-.cvinu-J:l-Í~;.It=á -à ··Se-cretaria ·da R:eceita F ederai,. 
para :av.alia:çã:o -da hlpút;Gs-e de -exclu:sãu do Simples Nacioo:al pr-evista :11{) ;art. 29., illeiE.o I., da 
Lei Comp.lenrentarr 123-/2~ü6:. 

'- l-r. _,... <"'~T • .• ti .-.. t . ..r d ~ • J. ,.. • t' • ,. h COR!:!. a~..._ ... , -n-va o ~-:eL>~8h-'J alLOilr::tt:ro a eauz:!!r uas roa-urras os. respec 1vos vatores e eret-uar o 
seu pagarn.en.lB --OO:etu,. sem pr:ejuizo -das -penu:u<Ju.ô.e.s cao.Lveis,. send:o que a cmru.micaçfio de..sf.e 
faro ao- SR'.I ABG até· a -data do :arlifn:pierrreuto da -obrigação _p~derá ser -c·onsídem<h corno 
atenuante quando da apfi ca-ção das penalidades. 

-C-ol-T-Rr\ItiD1"1ii. ~fumecer a:-"J BEi~r:i~~ -cle- -~Jia:te -n.>d.8s -3[' ·lufeJ:iE_uy.'OO.~ ~ d~etnnentos 

necessári0S. par::a-a efetiv.açào do pagam·en.to dlr.eto .. 

-cootribuições sociais e. FU 1 $-_ 

n- .c r.· i- r.t:rT A v-r~· ,.--,.J;'/C ... '""·"'n A''() ·rTDp.,· T~A· r~ ·A· d ·· ·..:l 1.. ri. ri · 1-~ 
.1:- .~~"'")~~-~------~ uJ&."l.:,., .t.a_-a::'\:1'~ - ~ ·~'-:/-- .... &.-....... - \..- I · Ql.:::;:: .. ~·:i..~ 'ü'..e,ter--a. conceaer ti:CIS -1tatJa .. ±.ta·\:t"Gres ::..n.tenra1u 
~a .repn:USt-1 .e ál-inrenia~ãu, na fi..~a- do.."- .ari.s,.. 71 e ·n. tia C.Lt ,. ~féruancln- milizio dos
~1D:PregB42.s. ;á,!"~~~~-- !H)-·SE:f-4.A_j"j().!' .de>corr:~--n - .aso~3 ,.::,-:om.·o -g~r!fioca!!' ·-Y.~Jru""ld:o a na:tur.eza. 
-da s.ervir,p erigir. a. pT.es·enÇ<~· .inint.errap,t·à de::profis-sio.nais n:o po..stn Je:.t~bafuo. 

PARÁGRAFO DÉCJ~ID FRR-.!lEIRG - ·A C01~'T:nJX.ATADA assume Wda ç ~: 
responsabri:i-dade ·no q-ae se refere. <:t. --retação com se:us. empregados, índusive q_uanto ao 
fill1:1-e.Ói:Rento- d~· aNi1'tillo-aliFüeEfaçã0;. au-:;iliÍo-trarnport.e e demais- t:;rbrigações tr;;halb.ictas- e 
previ~..,ociárias-, isent&'1do· &- &EN-ADO. de qUE1{p..rer respons~-b.i.lidade whlàá1ia~ 

P· ~"n,i~'R"ii:J;I'l ~JZF'f1~;,-,n· ~'E!Giu·~N-nfl - r.~-..~ra:'- ......... , . .. ~a·,,.,. ., »YI'h-..;, i-.7·" ,-f." f"'fi""=TT~· AT ~<·DA a õ.a..i.-.~~~. ~u-....... ..__.. ................... ~.u:L - . ...,.......,. ~Vl..i.. ·r,.,.;i.. pv.a. - - Ja'i,..Q.. ~.t -.- .... u:v ..... "'~ ·~ -.. ......... l...., ~ ... ~JI.. ... r~ .... 

re.spe:1:1s~h~~je· ~ · ·qli!?cl·~tillY~ · . aoi~~es ,de -~Faee.~ ... ~e ~ ·u'i1Faare- a~ "\.rig~·n"Cia· -d25 S'eP:~ycs 

PA.RÁ:GR~·o D-W-CI:.~~O., T:ER.~Effi:O. --· P.~ COt.J~R.i·~~T ... ID~~- tesp ns.ab:ilizar-se-á o.r 
quaisquer daaoo pt:.-"'Ssvais ou materiais caM5Rrlos por seus ea>pF.egaoos OM pre~ a& 

·sF~J.:&u .a.te-0eiE~-~~~&:;:·€s !f:1a:rl-n- F?k~Eçãe .fles~mi:ç.fls. 

~-· 
t•"M"·~ -~-·W'IIJ'Q;f···;o;;a F! 
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:P~tiGRAFO-.DÉCL'\fO QUAiUO - A CQf-r:rp..ATADA ar.ienta .. ~ o seu preposto- "'na.>to 
à na::c~--s!cl'ãd-c: rle· a..vai.<IT z..s: uri-c!Itã.ç5-cs. dv ~'b""'iP:...D@· inclnsi'ltc·· · q_rtãTiru ao: crm!t:-•.l. ~üum:b-:J. ·das 
Nonnas~ I~temas .. -e S'e·g:~rr.mlÇâ- e }4edicina.-dG ·rr.abalho . 

..n - .o. ·.n .~-õ'=õ i.~.,;;:-., fl~:0-õ.'iô·.$a~ ..,?:,-;-:-1.'"""T~~-:-;.. ,:r - · • .,.....,....._'k!TD "'TA .. r- A . . ~ · .._. - • ~ ..:i 
-31. ·=·~.::'!:,.~"''"''"~,- -~~"' =="'--,:~~- y.~--~l::'• .,. """"' - ::..~.?.{.".'po'-2e:r.l7. a 'e.:.. ·•~i.;,; . .., .-!."'"~~ .:., _ -i.J'.r.~ . -v.~e...Th:rr ·p::::•.:rth..i•-"'fi'.!e 

acerca .rlr"~ o.bg~ID- a qre:. se:. ref.e.re~- .c.: presente., eon.tr.at'.J, sal"'~~(} -ai.rtnri7.!3_Çã.o_ especifica.. do 
.SENfo.DO. 

-D~-'1B~~4n\I'\'Õ.o'lf"ft~~=~-=-~-.;;-..YSE:~ ·""' ...,..,. .. ,•l'<>-.1"> ~ c··ort·t--,..~" "'"'o·· ~~---·.-•·i"'i<:Il"""<" A•,. . ru~:;.cr-:--1~· ."' T"'' =·A~-.· ;: ~~'1.""-Jõ'~~ ...... """'n.~.lL~.lU· v.C.AJ:U - C "....._."""'Ç< i:t . ..~-.!l:lt<>-'y<+ -~ iJ.U•· !':'.._._t ... · u;:t ,_,. ~>: ~·u"l. .o.':\.U· ...,. 

pm.--a pj;e&tafem. •J.S se:r--~'iço& oi::_f-ettt- .de,. p:rese:ate cer.rtra.tB; de emF.regad:Gs- :que sejam côfljuges-, 
.. companheiros. ~u -pm:ent-es até o 3:0 g:m:n1:, !Y& linha reta ou ·.G:si:areral; per oonsan.-gy.ll:Lidooe ou· 
""'.ç:n,>d~--l-~ . .:r,.- .,~--.:t-.. = ._ ~=-->·::~~ .. ,-:«; .dn ·&~, -+.,., , ;~_ "";:.,."'->1,.~ ·1 "''"'· C'T::"-T;e,T)f) ""--·--n4~,-, · .;r_ 
)t .. c:..il.,.l· n~~~., ~~~~- .- .. ~~~ow_d- ~- ~.v!.~·v:,.i_:!~~i:_:.:..:o-"-· -~: - :~_: ..::..a~...:..J!_:-3 · ~ :r:-_ ....... !J'"- .. ~-i:!l· ~~ ~_-:E- 1.~} ... _ ~ -s-:- .,. ' ·~-~~lv~~ ~'Q Ut" 

-cargos: -ou:. funçõ.es. cornissiür>..adas, .na for!?.la. do dispcrsta na Ater da Cou:ri:ss.ã:o Diretora do 

~~"'E>;t~-::D ·,.~;;:'i"'>.:Bií' ·-""1'~;;~-:;; ·~'i{ ·i'"f~--;-.-c:.-- >i ·•--,t"'>c1<;r''['cr t.i:'=l ;'Jil'f"';; l'l: n-a··~ ~)· .... ,~~a' , • ..,.,41.'"'- ''S , .. _.:;.,1~>'oL· '"'·"'""" C r1lf't....T"'1ti::'-Ta:."11t.J:""i.-..: .._, Er-.-r.:l'-' .. t't"IIJ_'.,!.r- \J-a,:; .-.; &-·l·'I"I~ rt: "-' ·J , . J: l"\..·1~ · ~Un. •· \:.1 y._U\.;t.· · \:..J,\.:..1,. C.1· V \...JI ·l:,:,\:.U·t: ..:1.,. ll'i..4...1-;.( 

st..lb-rt}gm:: dire:ilo:cs. e. tlbtig;rçõieS: deste_ C(Jntrz;..m a-t.ereeiros-. 

. ' 
l:àRAr-.:R ~- :P.:E:DIT&O m:I'A:Vi.O~ .E.pii;.;m.,..ru:: . a J:-~ J3Biú:.u1lli .llli ,,~~;sp.asiç.ifu:::s .de· Cirligo 
-de :P1~oteçãu ·e De.fesa-~d() CGBstmridor in.s:t-it·illdo~peia- Lei-ri? s .. o7·s~ de l r de setetnbro de 199U .. 

. -
·iCLà.U.&liL.-\ TWJK:.F.JR~3,-~h~~i~Ç.B~:S E. R-F.:SP.:00-'....&~H-,mAnES, .s:_,O· 

CON'I'Ri\:TA~~E 

Cabcrá .ao .8J:._~.illO as segr .. li.'1tes -a!JD;gaçnes e .:respo.rr.'3abifirlades~ .sem pr.:-ejE.iz-e das 
d'lli1Jesiçõ.es. legal.~ e das. estab.decidas.. na ro.atr:-a:tação advinda do, e.d1tai e deste contrato: 

-f<rE..-:-~~=r;te-_de,sigr..OOos., .p~mcl&··s.*~a-;, r~u.~.x~- maEf .. ar- .faz:er ml: .. cie.sfaT.;eT :~!!4 se.~iÇI."'' 
que· não- :estejã- de- acordo com as c-ondiç.,-ões e- e.:xigêndas ~spooificadas; acomg.anhand'o 
i.~gor.v.sam.~ntc. .. :v: ~CP•·· · -J~" ;i"t:ntcr" p~w= ·CGNI--ftFtfAE-:~ & tvtfus· :as~ ... s--uas :übriga-çU\...">S 

·tribaüllstas~ p-r:e:v:idenciâr,ias e .tribm:ár.ias -relaG:iG~Ladas ac respev:ti:vc ·c.ontr.at'3,. exigindo c&pías 
dos .documentos cumprobatorios. da quitação dessas ofur.i:gações~ bem como- o exame d-as . 
. carr.e~:!ls. ~fi:SSro:nais: dD-s:~~.des:Ea-®:res -.d:e~ Sfu~fçns;· 

:li-~ -~:m'!l"~~- ~~;;i:h"*&t-€ i.'!' .ç·~}'B,{'b~:~'!~D.;4:, -~llA-~:S~f6'fE-!. ;!,'t;~~ V€'mtc~<tS 

-ctm'llxim:e.utü dn .cont:r-ato,. exigindo seu }rnecfi .. atü saneame:n:to · se~'& pena de aptieaçã-o 
.. _perr~!rdades JU:evist5.II0- i;;"(.'fltr:a.ro~ 

V- -efetuar i'~.P'f"-Ç~ü C.ot:l!l a f:i:-na1ii"mcl.e cle 
ate:nd.imentt!J: das exigencms' cnntraru:ais; 

=~~._ ~~~!~:c::-~'i;:.,..'rf,'..~:C::r~~~~~·r.el:.:..} \i"i+ m} ~!.n::q;!.<i»'(i€ .lt,pq!n~(~.:{ !':B?:~().:1tEC5-.:.:q..:_~~· .!~z~ií=~..U"F 
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'VT- .exigir~ ·me.à""'i<mte j:ustiiicati...\ra, a irned':tata substituição de qualquer -emprega® .q;ue :não 
-cum:p""a . as. TIQtm:~s 4-:) SENA UO na·. :execução, .;,i;o.s servi-çu.s:, ·o.J:le. n ão PQSSl..ra a q :taliP.C.ação 
mini:n:-11-l~ exigida,. .q:uf;_ p:r..Q.d:trza:. C.Dm.pllcaç{xe.s_ p.ara. .a~ fiscariza:çfro em: qu,e· .adote p_o.stw~a: 
~~tiTflr~~í.~~J .;.,-,!M;-w: e~<tr~~ici4-;;.. .d;i,zJi.i.H0~" mt:e··H~, ·5(~41-ii:X _,.;;_p_{-..:Q.íila;: :-.. - - . r. . ... .- . ~· . - - ·" ..... .. :'.11,." "' " --~ • - :::-~--- .. ~ .... ..... 3""' . -···. ' - .. - > -- _ .. ~ ~ • -- •' ) 

"'\;~ - furcrecer. a:c:es:5-o aus s.isterua~ infu:nnatiz:ad:-u.S a s-eran -utifiZã:-dv-s, quarrdõ ne.ce:ssáriu: 
para o desem1:iCiiM-dos-s€?,P"~o:S - a-sG-r:-cm-.ountHitados; 

LX - reje.i"ta:r, no .tudo . ou em: patte, serviços ou fomedme..11to-.exe(.·ttt:t44.)S e!!! ~~ 

cmn este contrato; 

·xn.-
conto: -dado_<-. dO·· .carro.~ dO· mo-toFiStr.! · twtur.eza:.d3.>sa:.fda .. roteiro~. d3.ta ·.e: hora. de.--safda: e:· cb,e1!"acla. 

/ ~ .. . -· • ' 

jusüficaüva, qu!le:i:lretr~~nr.imcial-e· .fina{. 

A_ CONtR..A'T.:.AJ)A. eX?ec:tttar.ã. o.s ~e.r.v.iç,os objeto des~ crmttato,. por n.1e:i-n dos tt"ab.alliador.es. 
aloc:adv5-'1'C· SEl':~i~Y-10:,~ SQ'b~ Sl:"Ht· .mientrrção~ . snb1:Jl:din:rr&:-ãu ·e S-l.");_h'1I:::r.risão diretv:, d:ev.eudo .( f rnicro 
da prestação dos serv:içv& d."lr--:se no p:r&ZQ: ·m~im:o· de .Jf} (~iat-a} di-as ç_~n:r.M~ .após. a 
-as.~W..<!~tra~-:~~~~~~t-G,. 

Pà:R.i'G~"W ~~Emo .- A pi..:estaçã-o ·d0s trerviÇos ·será :reafiz3-da :na::s .depc.ndêiEr<:G· da 
Senad-o Federal~ em B:Iasfl.ia-DF. 

PAR.~GR;P~{): .$;g"-~à:T~D:"~: - · 
..constantes no Anexr:- 2 do eilita1 

~A~ dlsttiDt)~.ç.ãQ dos ·en1,pre __ gadu.s. d!J.edececi. às indicações 
~P<Z"c>Tw~·Ct - ~'~c· r>rl-pac;ri~c <'"l'<·r .a<:< "'l:.r. • ..-ii..-1·"" .;=- "'"1'<i..-I."' "ka_,.,)· .e· . .;,.,.., ,~~--.a. .... ~~-· ~ _...o;:t.._..J::)_ ....... ~ .... , - - &.J.J:;·- .A..,A';.,J~~..a.-- - .........,_.......,_.. - .u. _._.. ,. ~ 

r.AR.i".t.O:~u 'i"ji;Jã_"""E.t:.~ - A . ·coo"llt.A.-m.à_ Cllmprir.á .orientaçãO: -C\':ànpl-eme.nrn:r do. 
geswr/fisc~1 deste ·c€iJitr:at:cJ -q1ia:t:l!0. à~ ·ex-ec~'·l~·?i~ ~ ··h0rãrio ~e ;fP5ilizaçã0 ~tlos senfi:Ç(!s .. 

"$~~ F~q~;:.ll:-(!f~a~ tinz.;..'"!;i:-fi:~·~QÇ~~ f 7}1~i.,1.:1.::.ZZ. !· 'Çil1jci:a.â:e ,j~ L(r~~iç. : Ff'.1 ~l::ET'f~i)..'165 ·J~'ôU. .:i ~";;1.-~i.t·i.a.-:OF 
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. 'h ·li ._ . .- .;! 11: • • ç. ~ . _ T . ..- ~i_T"oo -~ ~.V'"("""...-... ~"C'""!- 'U/"'1'--~Ar.,., ,.,.....,. . . ,... perm1una .a com_pensa~o- ue- noras, .a -:Se:r re-Jta .atraves ae !::SA:J .• -L " .. :J H!: ,,,.!"J,!'(_ ·.~ _ 't'.laEID aos 
que cumprirão- o regi-me .de es-cala-{11 x 36 not:ttmo e- diu...uo),. a jornada s~rá â.itcmad'a,. tendo 
um ma (ou rraü:e} trab-a-lhado: p-"'.Xa· Ttm.: dia (oü· nü-ite}-de: ii)l'ga_;. confor.:rne: e· piarr'cilo (dirtrn-o· en 
?Zb"Woo-)-

os- horárioc de iuterr.upçãn Jus s;;:rvu;os -para: repnrmu ~:: aiimentm;.âo ser-ão 
.es"tab.elecid'e~r J!do- fl:s.eat~ -eD:!i!for:!il.1e .as- ·necesgitfacles- d'o· SEt-IA·DO~ &:hse1'V<••la-a- legis!a~â0-
nahalhi-sta; 

e) os pmti..ssi011ais devefão s-e apres:errEar limpas e as~eados,. quer no aspeí:W d.os-
:t.miftm-ues a .s:er:eJ.'Fl: uti-fizad.c.s,_ i:_i.u-er n:a-h;i-gÍB.:I-e pess-oaL 

nç~J'irn~~ -4e :i~1'Z<.ÇR~ dç.· ~-:âª~(l. -C~~~..t.:.;;;t~ }C'•T1f: :<Ç-l:'f& . ·(j]:;;rA:~n:áci@ .;;;; t.<e1,;...-}?.agfhl.mtmn-:.r-,das. 
multas l~i-v.as; 

PAt<ÁGR.AFQ "SÉ:i'iTv.fu A _ CCII'i~ffiA tAuA. -deverá ·efétuar -o paga.:-uenro àas muitas 
decorrentes de infrações ·de trânsito cometidas. ua -condtlç~o dos vekuios locados,_ ·ou pr-óprios 
da eont:r:a~a:nte; e- d:eruar os descontos-na .fotha do infr-atm'. Antes-de realizar o pagamento,_ a· 
r·r.~11.:r"'F'TT' ~ ....-"' n ·· ,.;- "" " t: - ..+ ~ --- · - I ~-.,J.t ~: .:t..az'".:Cll."'. ~..:i::-.:;. : asam.:fUH:_zt 8.i G0ll:Gillsa.D. -~.r,! -pr-G.Ce.SS:GS · ·~rc:r.cren«=.s· aQS .T.-~NrSQ.-t;: p.!;,_eVlS·kr:s-pe a: 
J .o. • ....,"'l"'""'-'t."\..-Õ.--. ~ ..... ~-t~:;."'";,_:,:--.,. ...... ~ó-f''-:t.~'f"'·:.. - .--... ~ ~'o1~""-i-""'~-:-.r..À· . .... A+::.,_h'\-...-."'"~ ..-........., ~.,........,~~~""i-""'..-..~..,.~ do.o('~_..,."'-~r,~ ó e-~:r;.n.<W6 ;{"" :1'\J.b .::U.Cl.'_fClV- . ..t:J..u .. :t\.;1.1.'-/.t -iUv v .L\....t..tUJ. ,:,v, .a ~\..v1.1U: a.t..aua., -V.V.....t.ua.J.;a: u .pa5a~·.fiv.Llt.ú ..\.o~J'i:t . · -~..:r.l:.J.o.J:u.;.\;J ...\...1 • W .mili ú 

crn~~~ã.I:rte.- <ro:-§EN ABO: 

:-eARÁGP...AFO ·.fliTAVO ~ Ao SEr'fA'L"'ü _não- céiberá- q_i<12lq11er .ânus pela ..rejoeiç.ãD' dos 
se:FVi9:Jii ~illlsiderüdt-J;;· Ü1rtde-:r~advs.-pe1o--gwtü1/fiiScat .. 

O SFaAOO faci. a ret~w;ç'ão da pro:V.:~~o de v.a1ores _para .o y aga:ITLeüío ·das f:érias, ~- I l3 
- . f -· ~ > f""' ;s -- > • r •• > J ~-.r.~r··~ cc-nstrtcrciuWi tms . .~..on:as. c . · :J sa-"an.o~ c~·. ::-'·us. res._pçctivo:s u-e.po:srtos -q.e 't-o . "t:; e: encm;gv.s 

-o.• '.-l:.,..,..~-~;;..,.;- _ . "'""' 1-.. ~~1:..- , .;;-_ • . .,r ... .:to -.~+;-..., -rt:i't'::'Y' ~.::') ----~......::t;,u~ · "' ... ~- J· - . . • ..,..._, · ' b"'S 
p.~:. -... ' ll"""-'a""-"""".1·0.S; . i""'rl""ta. "'"'-"'-"e .dill.u"'· "'"" gatc.u.,.a, V" .__.._._. """h """u-""""-·~- :s.Ç«G-'S:vGJo.lli.- G. Gilu aS- ver .e -

rescisórias .de,nda-&-.:w& tr.abalhado:r:es-.·da-c:ONTRAJ' .A DA,. :per 1:nekH!e l)eposito.s-em -t1.-arantia 
Blmr.ueadot:> p-.<rr.a_f\4:y,tim:enta~.ã0 -- :'DGB:M~ 

PA~.ÁC*A~~ ;?:~~~'~!@.~ -- f.-:is v~!2t.~~ -r'~~m.~i-0:~*-':it.la-sc -~~~ -~!fJ!#'P -4-~~* "'~!b.t:s~.a- se~.}: 
deduzidas. d.o valor mensa1 a set pago diteiam:e~.ti!.te-.à CONTR_.t\.TADA 

PA~ÁGRAFG~ SE·GU:r~~O. - ·A iliti111~ fatw.a-ai'Tesetrtafia- ·pel.a···CO?~·TR .. 4 TA:DP,.-: será .. í~aga 
~ - _r ~ 

após-.a ,co~pr,ova~ã-o,& i!fllitâ.çã0cc&s verbas menciOB-J'l...cias:n0 caput·:desta -cláusula; 

PAR.iGR....c\F& 'FE:RCEHi:Q- - Os- depósitos cl.e- que: trata- o ca-p.ut serao:· efet11ados 
c.onjuntam:ente oon"f·OS valores correspondentes ao luüFO .e- à- ·ta-..'ffi' de- a:Jn:llnistraçã& i.-'-TC:1dentes· 

, ~ .l • ;:! • ·~ 1 '~ ;3. r .. -- ,l_, ' ' ,-h srn:rre .a :f' .. an:.~-a -~~pO-srta . .:..s.; .os .. qua;.<;. 56":ffi.'1: :.!J.,.zn;, ' 013 -B.f~'S· .a: .q-.urtaç.fuj .tilli-q, .r.espmncas v..c~__.a: 
trabMn-i-stas ·ek>upre·viâenciári'a-s, 



SENADO fEDfML 

J»AP..:.iGRAF9-,0UA:RTO'- As a.uautias:-a:ue serão·retirlas nara o· atendimento· desta-cláusula 
- . k .... .a 

ser.ao ,Qbíidas. pcla apfic~ãc,, .... 'k ~e:rantn.ais .e- v-alo:;-cCs .f:oustBD!f::.s :Ga f.u?.O~.!)i>ta_ r.h 
CDNTPill TAD'i'L 

:PAKÁül{AFO --Qtt~e - Os v.a1:ore.s relativos ,aos encargos previdenciá..'ios e -ao FGTS 
s:eiã:o liberados à CONThA:TADA .. apó& a: c.o.mprovaçãa, dos respectivos. pagamentos. 

PARÁ-GB.::ttFO.· :SF.X:'f~· - tls v&:lt(f~& ·provi.siqnadG&lllt fQ..!1it.Ja -~i.o (l,t!pYi. desta Gán;:;:llia .serão 
F i~~~(.,;& ::ª!4.::~t~j;I~Si!~· :a~~s -:~==-5:~~1~~~'J:res-!~'l~ &;gi~~i±~l~:"~~~ji;i;õgs: · 

f ,.-pa:n::-I~I e dm1a1rnen.te, ~pdo wiorcurrcsporrdente :ro B .. ""Balifâo.dos empr.egado:s ;;;:rnrufados 
.::a0 Cõirt.r-ato, -€J1randv ,de:vido; 

!! - p._qr.cia!m.ente.. ~pelo. v-"~t"'.r.. .ccrn:e~onrl'oote .às, rPnas .e . .a:.: nm .ter:ÇU .de. :í:N=ill& pre:Yisto. na 
.ConstitHlção.;; q~ d{} gozo de férias:pe!6s- ei:~z:egarle:s· 0&cu!aàas. ao eo:ntraro;. 

ffi - quando t.fu .&íspen.sa (!e- emprega:íio :vinculado ao contrato; peÍo valor corresponrlente ao 
J.:J:~' {décimo- ie.teeiro} sa1àdo_ pmp.o.rcien-a-1,. fêr.ias pmpox.ciona:ÍS. e. à.iJl~lenl:zaç_ãB. CDmpensa.Ó.Üa. 
'porventura devida ·sobre .o FGTS~ ,e 

I'/ = .a.Q; fi:na:l: .~a; vig.êH.cia do :CDE:tratG;.. :irrchiúi~ls, .st~~- e~~t-e-t:illi4~is .pr-arra.g~lç·~:.e~,.. p~a-.o pug<.IDle.-F:siG 

das .i!"emais ·verbas deseritas u"" cap::t .desta eláu~Jla_ 

r -

P:~.R.A.o.G:i?.:fr..<FO 5ET1:i\'ru~ - A . hipótese. prevista no m c1sc Di de. Parágrafo Sexto desta 
dáusu:ía não -se aplica. -.çaso seja. pactuadO :nov..o contrato, -contiguam:en.te, com .a mesrna. 
~~1p:resa -e com:u mesmo .. -objeto. 

l~AR},;C~U'-€!: .Qf.:fA~c ~ - -fJiU'lr;:-~ta:d<-;;; n mtu.~r ... r N'(:-ÇVlB-fa :rr.Gc ,P:a;.áE:r~-=LfD · .S:ktimn: c-~ ..... ta .t';l. le• • +o • ::i :;!> ~ ' ' ' 4;;'J ' ,h '.~ ' ·- -.,. 

d áusuia, podemo serii1:Jemdvs à .ewp:resa os valores depositados 1efui:entes ao lacr.o .e .à taxa 
de adtu.~..t~~:::;:rçâv. ·0 · :rern(iTit;gcc:rrtc lliJ-5 v:<rlôlJJS:' i:fepu:;it"ãdv~: pã$:s-.ru:-.-g a: se 'lli:iccrhrr ao- n.v:vv
co:m.tr.ato. 

:PA'F_Á;GR_@f-1 N:QNO.- ~, houver :;;erl:..J-Çã-Lnío !Jbj.eto com:r.atado no curso do c:onh-ato ou em 
:ra'7ào-. r1P.- t':P.-[ebraçàü· -de 1lif.,TJJ ·CDUtr.aiD.,. as: .ffept'i·sito.s: C::OT,r:E!s-pCill:dentes· à FetlllÇàO · pro.rrtom'da. 
~ãf't'~.~~t)~~~~t&- §!.&§~a!=n~-a~::p~d~4st.:~!~(\:~-iQJ;-i~I11 -~!~·~.t(~-<P2·~::~f"g_w. · S€:x~)I• .4~~1 ~~ .. !J.;tls-~...a-~ 

'F-:.1\'RÁG.RltFO fJÉCiMO - t\ Wf{TRAI'Aü'A. de.ve;;á apre~n'l:àl' ao g~stor :do contrato
svlic.ita~ao- par-a- :pagan1el'ift~ air-etc. ae.s- tr-abalh.adere.s.- aGilllipanhada da compm~,.-açã:e· da: 
ocon;ência .@os eventes mencionados oo, cnpl.!t-.desta_, d:àusuia; . em até 2(J{v~nte) dias antes da 
data DI:P'f;::s;ta ~;1'"1~ ~t..t::": " 't"lAJ.1~3t:Jtf::rrfi}'. rnl'. l~0; -C-r-:r~~·tn . 't~..:H~ .f.\ · na-i1':':H~"tel·:''tt-:; A~ rpttJetidaf '"5.-:-rrb-..JS betrt. . ·f!r ' '!"-" t • . ,_.~."1,4- _ .............. .,. •• • &.<t: '-" ·<· ...... ~'";.,:. ... ;,~..... . ~.;.- -'7'-" - ~< --.4 ... < • -1!"'4..11;C,• ... , ... .:. " .v........:-....... '"'t C(4-'IO;I ~~..... - .c.; &. • ~ , ... ~ .,.. ' -

c<Jmu: de tiEta~ -enr formato·.-- d'efin:i-do· p.ei~> SEN"~WO~ c~11ten® aàdos~ relativos. ao·. pag~r.nenro . 

·:des. ~emPfe~2i~~ 

':I - A COt-..1R:ATA:DA se.r-á íniormaáa de eventuais- 1:oco.nsisfênc1a<> nos dados para
pagament0- em 21.€ 5, 'Eciít:e0} dittS- eorntb-s aní:es da,- dat:a p:re.visn1 em ato· normativo· ou· no· 
Contrato fYdTa & qlirt~,_,ão ,das referidas verbas. 

H._Quand~ fuh;;~- ver-iti-GaGa:-s-inconsistê'r.icias. ,]:e dadG-s~ 
~~u. ·du· jC(}N.Tftii'I.l·ill~ ~v:· &E~NxfffiB-· 11~· f:fe1ttm.-ã · o:,-' p·ü:g:J'~U~rftv· -rl~c~v ~ 

-~·~--;:.:4;l=~::l.~~t ~:t't::~7~ dD~- ~~.e~c-4-~r.e-~;. !-l:t-.i:J.. TQ-~ ~;! nlciaci.~---rie 11.:.pW. .. :1~ r~r::-.r:r?0~'!.5S --~{Ht,! .e..~.i.izt .. DF 

Te.efone: +55 (61) DG3-2442 1 see-.::ün@:<enal'ijj>;)cg_~r 
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SENADO HD:ERAL 

cabendo à CÜJ.."l!·RATA.DA .efetuá-los, cl:entr-e -. oos prazos -legais-e/eu-conti'atuais, nes ternnos 
do P:arágrafe Déci.P.:ro Segmldn.Qesta., dáus:ula 

' ' 
?:~J~L~# -~€-i!:W.t~- P~i;I!Effi,~ --{} pr-~~e:· ~.t~>Jást-<.) · no :P~r"~§F.!!PJ:· Déámo' .tJest-a 
.dáusllia não exiw..e .a CON tRATADA da resporrsa.bi!iti~de de o.bserv.ar -es pr~~-es Jegais, ~e 
pre\-•aiecem sehre os ct-,;ntrakuais, para. pagamento-das. verbas tr.abaln:is"tas etou previdenciárias. 

PARÁGRAFO D-ÉCIMO SEGUNDO--- Na· h1pótese· de }n&bserv.ãncia· dü· prazo pr-evisto-no 
.P.~n Déci:mc.,, OO:e.a&ii .D'-fh-'<lZ<'}.kg.aLpa.,"Q;"p-8:.gm:nentD· s~tl.i.~'fzrim .a.!{): ~'V..illte .ili.a.s); .dev,erá 
a CO'N:Tfu.A,;r A1);.~" qu:itm:: as. v:eFbas tnibal.hístas e/ cu pre<v'Íltenóárias: uo prazo lega{ e solicitar 
a ·h1í~s~··clã-.;:~~~e ·~~&-ri0·· ~Effl~f)0~ 

P:i(RÁGRA.ro.- iiÉCmO · llLRCIDRu - Os- valo.res. provisionados, serã1J liber:a&J.s à 
CONTRAT/i!l/t, RD'Jirazp-deaté·J-0-(dez:).:dia& ille.is a:cor:..tar da--apresentação· dos docrul)en.tQs 
que -comprovem a qu?taçfu-.. .das verbas de'que trata o ciJ.putdes.ta: Cláu..iufa: 

PARÁGRAF-0-DÉ.:C..f:NfO--Q:fJARTfJ- Ao :t:iliaf da- vigência- contratual~ o saldo e-x-istente no 
DGBM ·3mente s·~.~,.â êfi'c;.cr.aúo :à CO'f.~·f?..:ATAI:t~ .2ij!6s a: CüH1pr'ü'v<r~~v ·.da q;:::it~ci:í Je- ~:i:Tu~s

.os .encargos trahath1~tas .e- r:evi{1enciári:os ·.rclativos ao s~rv:içe · cnn1iratado· e das s<m-ções 
peL'"-l-m:iárias. aplieaclas,. em. até. 9t} (no:v:enta} dias após o encerramento da vigência-contratual,. 
media-me lromolo:gaçã'o eieTJ mstr:urner..t@: eqlliva:lente erriirid:o: p.etõ si!:xdic:a:t!) dr;r cat~ria: 
con:esp(.~:nd~nte aos-se..rviços..:contr.atados-. 

P.,~GR-A:FO.- 'aÉUl"'VfO- Q:BINT& Os valores depositados- em. garantia se.rão 
re.rrmru::nd:vs -pe~ffi ímfire .da poup-a1:rça ua ...O:(;rtro .definrJo IID .;:roo1:do -de :cooperação fimJado 
:e-orrLa li:í.s:titill~ão Fillance:Ka~ ·&e~e .:e.s:wlliide .o-cde.:maior r.en:iabilidade. 

i - No ,-caso de haver w..'1oranç.a. -de. tmirà han.càri<4 -os nxursos . atin&'1fes a . essas . despesas 
ser:ão.-dehitado.s ,dos :v:alores -deposítaclos-como DGRM-. 

O SENAJJ() pagará. à. CONf'P,;}'(La&i~~,- pele cbje:tc, deste contrate,. o valer. mens~ü estimado 
de .R$3G9Js'5J;;74 (tr..ez:entas.-e. sessenta e :nove rnii.> oitoeentos.e cí.uquen:t.a.e tn§s re@.is.e setenta 
~- 'QlJatr-o ce.11ta:vqs}, w.n:-e:~pqn<ten.te -~ m.~:o ··<i<:. d~:r<h c:qnfQrme.. J!r~:st<t q.-1: (';QI"! t -K.A.T ADA, 
docu.u:u;;utQ Tj

0 omoo~a6~79/201T- 1 7, n.ão. S:e.f.l.df!,. e}1J :n:eJ'rl:m:mfl hipótese~- pern:Jitida· a. 
• - f, ,. - A. .:r~ d' ._-· .. f· 

antía'.C.1§~Ç~(~,.ce ,r.;,1.g_r~r.tto~ ·~w -se;:.v~-G"''ndn-e;..::,ç~.iil..t?.~.o.&-~<l-l:r--e~~,m~~~~-4e· ~c..m::-:-4< - tneo.mp. . .e.ta.;. 

42 

2 f 
~ ~~--r-

~~-~r:roL i í?~-t;;\. <i~· 4r~"'A?.'~;r.e~>.:.j St~i~ ::"-J-::2 l =t1t'l i4~çi-e -cie '-\:pt.~:U .. ·!-<""'8? "'{i;i,~.~...;((-1~ ... i 13-.~:Jti.."J.,J).F 
'fi!eioae: -t 55 {61) 3303-2442! see~on@p>enaoo.ieg.t'r 



SENADO- fEDEP#J:. 

6- . Mot.0IÍ:Sta-de &mhulâheia - 5-h ·às 2211 r A I· D"' : . u:; • , ..-. R$ '"'1 860 60 
!----1i-- -----~----·--·-...... -~ ··~---2:~-t-~-·-- ·· ··~·--·-·-~.::.:::.::.::~ ~1 .. _~ -·-··--,~~:~:_.~_:_:~ . 

7 [ Mcwrista de ambui.ância- 15h. às 24h. 1 P..S 5.66S;27 j RS 5.66&,27 I 

t_ "S_ t~~en~~~~~-------~----=---~-~---~~--~~-~=-· _ -R~ ~}~L~ t------=~~!:-~~3~12 f 
1 9 AíJ.:wianre .t J2 ! RS·L'J_,-9,.81 , R$..J5,:d:7.,.72 t 
I - ! I ' I I 

10 i i 

l· 
11 [Enmegado--15h às 24h l R$ &, 812',22 i 

f TOTAL AtXUAL{12 m~::ses) R$ 4.43"R244,"88" 
L__ _ ___:_ _ ___________ ~------------------·------~--------------' --·-------------~ 

PARÁ-G~AF'º-' l~R~__.m-o. - {) y!:-eç0 gtooa! a!:'J:ua.l :esti.'tE'aà~.J do p.r-es·~-!e · -e-~tr.atü- ~3r~.r o
pel'ÍOCrü-de 12 {doze:) meses c-.onsecutiv(Js é de: R$ -4..43.8.244,.~8 €q·uatto millíÕeS, -Cjl.Wf\.x.-eato.s 
e trinta t; oito. mil, c:fuzentoi> e quarenta e q_ua:tro. reais. e oiten:ta e oho ctntavos), 
con1preertderrdo· t-0Jas· a:s~ des-p·es-as-e custos-dffetos .. e indiret&s, 1i:eces-sários ã perfeita:. eX:ecu~ão 
deste .contrato, observada a legislação trabalhista~ previdenciárja, tributária -e convenção 
.coletiva rle :traJ:m:lh.'O _ 

~ 

P~"'Jt~:f;P~t\ro· SEG~~~-- .g; ·SE~ ~::.A~BG-pab-~ à· C{~fi.ffP~!\:t·~A;LD·~~ ~:t~esc·elm ae preço· 
g1obai. mensa1, 'meniante apresentação .de docu_rnento nsca1 em separ.aêo; os v::~lores !'efer-em:es 
a eventual serviço -extraora.i.t""lário realizado, quando-esgotados-todos. os meios de utíT12ação do 
·~BANCO DE HORAS",. r.t;Spe.-iiado 0 · Emi te: fixado pda 1~gisiação~ por emp.regado;. na 
confo.rrnidade do inciso-XHI -da-.C1áusula· Segunda Jeste·.contrato: 

PARAGP~O- TERCEIRO-= -Os pagax"'TI.cntos serãG· eret'.I.ad0s :mensal.:.nente~ por intermédio 
·de :dep&~i:; c.w ·c-vrrta ·bam..;ária· dEr ~co~fflt.ttZA.D:t-\., ·cond±cio-nadi:..'-8 ao ·~é\W :att~t:o OOs 
servíços pelo ,gesror ou fiscal, media..'llte- -o ree.ebü:nenJe .do documento flseat Ov"'m <1 

discriminação dos. serviços, cuja· data. de- emissâü não. poderá ser anterior à. do último d!a do . 
. m~s. ve:tJ.ddo: 

PARÁGR4FO-Q1JA,._~:f0--0-p~4~3e~.go,.do~J .. m~nt~:><lii:sc:aJ a- .ser a3_2rese~-tad~ t~rá-cof@<.:;) · !JeT.iooo 
de r.efcrência .o clía .de- infcío· ·da- prestação dos serv·íços- e- o último dia: desse mês, e os 
.docu:mCTita;s fiscais s.crbse~uerrtes tÇi_;to cum:o refu.éu:cia o _:p.erio:Jo cu-rrrprt::--em:TI® ~ntre o 

• • ' 1 • ..:~· d d "' pnmerro -e-o-udim-e; "''r-a ·. e .e:a ames. 

P.A.R..ÁG"RAFO Qf:JJNI.ü..:" - O.s _pagamentos:_ .s:er.ão.' .ef..e.tuad:o.s .c.om. prmr..o_ não .superior: a, 36· 
{!:iinta) .ili ~.._ .a .contar do· reeebirnento .do documento fiscal,. cendicio-aado-s à manifestação do 
-gest~ -~e fe-r.na-·-&0-p--:lr~<tfu-..&-~D--e- à: apreseat<Kr"ãü de-: 

I- pw:va de qui1aç.ão -da toma de. pagamen1-o e..::;pe..cific.a. ue$1e_ coutt<ll-o ,.. -rdaií)J,ameníe ao 
perwrlD -constantf: do -cleclmiento :fi-scal·api:esen:ta-d-o, a ser ·err:titi& pela instituição h:m.dria que
efetuar o crédito· em conta corrente dos empregados dos valores referentes tanto a 
remun~r:alo/-âo' meus:ll .~uan:to.- ao. 13"- sa!::irio,_ qu.-:md:.o-- fc0r .o .caso- .deste· pagamento nela 

:~:::::::::::::::::!:::::::;:W) e ~ias {J 
de Reiacao de. Erpnr.egado.s \uF:~'<J; .bem como, -de -reguiandade com e F.-tlndo. ôe -Garantia por ,~ · ·': 

, ~·T - 'V"" 
i\)"'~ 'i: o 



w 
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Tem,po de S.e-1"\lili~ - FGTS. · €CRP}; ·a CeFtidoo :Co~~n:ta --~·legati'-z.a, -tlle Dé.hit.os Rcla.:t~Y-9S a 
T1ibu:.too Federais .e à Dfvida Ativ-a da tJniã:o,. e- a,ind~,, a· Çertidã:o Negativa· de Débitos 
Traba'.lhlstas fCNDT}; 

llJ - esp""-lhu; da folha de pagamento. dos. em:pregaüos a. serviço: oo SENADO. especffica. 
desie c.o:ntrato; 

IV~ compr::o~antes. de. .:fu.n1ecin1ent0- de a:ux.J1io-tr.a.:~spone: .e- .au."ri'Jjo~aljro:€.n:ta.ç.ão aeS-
emptegados da-CO,l\ITRAT .A±JA q1:1e prestem-os se~..r1.ços objeto do-presente-contrato; 

V - tabela demcnstran:do os descontGs efetuados ·na nota ·fiscal do mês de referência, 
sobre os valores ~om ebrig:-ação. mens-al sem comprov:açâo· de paganrento (Vaie-Transporte; 
Amdli'o- Ali:n;r:ent<rçã.o~ Ad:icromrl'I'--'o:tmno~ etc:.)~ tendo corno: basce· de cák:uio: a fó-nr.núa: de' 
composição de custos utilizada na forrm:üação da pla..tll:Llm. de preço.s das -catego.rias; 

VI -

vn - pla:nillia dis-crim'ínada com. o -contr-Ole de freqü-ência dns p:rofissiena1s nu hvrát.-io· 
ordinário e ex:ir2.ordh'1ário~ e 

P"ARÁ-~N:-a.-Ffl- ~F."'::l'FH -- fk v<>lo:rP:o;r- -pr."''':r.T~-í.on::~A.-.:o;r- P:m- BC:::RivF 1"1r-t=-;'1Ji~hj'-' · n.::~ · ("'láusui;l - ---~-- =- - --~-- - · - --· . ·C - - ~ ;,... . ...-v- . .... .... _ .... _ _ .. _v~ - --- - ---- - ·-, .z:-:...o · -~ - o.=- .... _ _ ......,. _ -

:Quinta, serão- Ifoerado.s à -con.:.t:RA TA.DJ\., no- p.razo de até 1v {aez) dias úteis a comar da 
apresenta:ção dos -dOC"utl'l'entos qu:e · cemprovem -a ·quitaçãe clas verbas de que trata o caplá da 
Cláusu:la Quinta. 

~ ~ 

..P ARAGP~O SET!MD ---.Os .pa,gamentos .mensais licam condicionado.s à rnanite.s1aç.OO do 
-g~"to:r do (,"tl.illra't'O ütt,.~ROS Cã'SU'S em que- se enqtrd.drettt·no· .§ -8~ ·do: ·.art. 1-5 d'd Lei- nD K-66-6/9:3 > 

de c.emissãe. designada pef2_ Direto:ra~G~er~" . ne. praze. má.~imc de 5 {cinc.c) {fias,. ccntad:os do 
recebimento do -.documento .. fiscai, mediante termo cír.cunstanciado~ .a-pós verificação das 
quantida-des, qualidade .e: cumrlrimento··das demais ob-rigações cçmttatm'lÍs~ 

.PAR Á.GRA-!i"(l -~fAVO- -- EMcnttl.af{iS-} ·Ln~cguiaridad~fsj. ,cD-U&tatada{.~.)-: :aa- .aprc.~taç®: dos. 
doc:u.··:nentos ekncados. no :Parágrafo Qufuíe .rnsgará{ão) .a s.a.:.pensão do vaga:J.neifw .are .que 
·ha-ja a Tegl;tlmr~âv da· ·perrdêucür 1Jvr -~ da ·t."UNTRA TAJ:)::\ pdh pl."(V-O: máxli:J.tO de 3tJ 
lt..;~t-·). --t . . •· . .,. ....... -~ .• ..,~~ .. : ... : '?' ,..._. ,r, _ ~ ~1:-.... · ;t_ · ~~:n..:to. A-o ""--•~ ..... ,._ ..... ;;-~"" ...::i·a :-"' . .,..,.. ~ ~ .. 1~..4;.,r1·'e ~o....,.._ --~o ;.s·e _.,.sc;sa-·0 t -.1:-lil:: -a,..- u1ao-, se.l±1-Jlt'l.::.>J "~t:f~ \:!.<t· peSSu:.r..l..tl.Ual:.:h ... U"-"· u._s;.l:t..t.:.taya"'='· U..i..t .l!'\:::.U..U:t.U:.z.cu l,:1''\.;.f_.l.::;.:.( !t.;.-0...t.:t:t,;;, li . .1.-\...1 ..1. -; 

unilateral pda Administr-aÇãe. . 

P AR.Á_GRft ~fi NONO- A f;:fl:rd... de qna!quer em:pregai!o-,. sem a reposição. pre.Yi:sta no incisa.: 
!X d-a Clátts.u{'Oa: &zgr!.flda:, W!:~-i:e;.~i ,descoH:'t0· aut~'sá-!ic0- ·de" J/}-q·{{!:Rl t":!i'!'l-ta- .gv.;gs} do vak;r 
ur:rl:tár:io-men:satda cat~:da, por. di~ sem. ptejuí.zo da ittcidêrída da rn·ulta, C{•ilttatuai ~rim 
nD parágrafo oi:ta:vo da. Cláusata I:Jécima S:egund:a. 

= ::a. 

-s.,~.._,,.J<~r.$. f.'l?"J'i'"· do,-. :r-::e:,-::Pç;,:i:er-e,;: [ V:ia NZ f Uui.ci:.-;.de-de -'l(? oio.·T-1 'i <;'l7.!-"i(11,S:S-9.t'l!) ! Bi:aoil.i-. DF 
Telefone: + 55 (61) 3303-2.'442 j-5eeco!2@se!lll:lÍa.legj,r t 



:PARÁGRAFO DÉCIMO :PRIME-IR{) - As eventuais despesas bancárias d:ecotTentes de 
.transferência. .de· val.or,es. para. DJ.Jir.a& .praças- Oli 11gên.cias- são. .de. .respoosabilidarle: 4a. 
CONTRATADA. 

T T 

PARAGR.t\:FO DE-cE\1@ :SEG1JNDO" - Uav.e!ldo ·-vi.cie a· reparar em reíação ae doo.1mento 
fiscal a:pre.sentado ou em caso de descump:r1.n!ento· peTa CONTR:...Ao!ADA de. obrigação 
contratual, o: pr.azo· cpnstante- du parágrafo q.uimo· desta dáusuia· puderá s:er s:usjJenso até· que· 
h~al:epB.ração do·vkio o-u: adimp!e.rne!ltD da obrigação. 

PARÁGRAFU:BÉCIJ\fa· T-J3:;l'C:IUR.G -- NY>s casos d~ eventt,iais atrasos de pagamento., desde 
.qm; a CONTR...!\ T.IDA Irão-tenha conconido de ·aígoma fonna para tanto, fica- cunven:ci-on-arlo 

. - . ~~~··-~· ~-~+_!: _;. · ~ ..l. •._.t •. ~-~ . }~ cr•l>-l'TR·-"'·I 'A N'T'.l:' . -- ·+6 : . d· --~-~ --_ç..__;d 'qtle Üil> ·e'il~<:iJ. ·~uS :.ITIVl.<nvuO;:, ueVlU~:J;:o. . p.e v . \Yct' ' k l : ' '\..L&: · .n:.t '1. :r:.., e.u:u·C 0 v.:.IITlillO · 0 J:l'HtLiV J.:el.'Q.! 0 

no pru:ágrafo quinto e a data· d:o efetivo-: pagament-o- dtJ· donnnento fiscal, a serem· incluídns em. 
docurr1ento .fiscal _pEÓJ;rio, .são eaicmiados·por meio· da .aplic.ação da segu.inte fónnufa.: EM.= I x 
·N x VP, onde: 

ElVf = Encargos !\o!for.atóri-os; 

.N = Nú:m:er.o de ·di:as ent·re a da:ta prevista }).a:ra o pagamento e a do .efetivo pagamento; 

I = l / 3(}5 1 = (}f-Ifj(}. I .3.63 

A repactuaçào deste .. ct1:ntrat:o ·e p.ermitida para os-valo:r:es-p-r:o>Jenientes de acrn;do, -con:veuçie 
ou dissídio coletivo ·de trabalhe. exclllSiVaJ:nente·para os ·itens de custes de mão de obra, desde 
que obs:er:v~rlo 0: futer.regno. mfni:rrm de u:rrr. an.o,. a: contar da: cfutL do orçanrento a que. a: 
pr~ta< se- 'li-e.fet<ir .a.imitüi!.d-0-SC· ç.oo'l.G ~@ inicial a -düta-clo a00r:do;. ç,g.nveBção. úU .dissidro. 
coletivo .de txaballío vigente. à épo.ca da apresentaçãtD da poop:0sta, quando a Jn:ai:o.r .par~i:a . .OO 
rustt:J da .cootratação fur d€oorrente de m.ãc de obra e. estiver vincu:tada às datas-base destes 
instrwnerrt-os, 

l',ARÁ:GRAl•~O ·eRh'Vl~I.RO - Os itens corr~p.ondentes a desp.es.as. ope.ra:Cl-9!+IDS 
admi..r:ri.strati:vas. {custos. indiretos), lucre, insurnos. (exceto .quanto a obrigações.decC1Tentes de. 
a ~onio ., ·CEm-Vet1Çã&· eõktivã-àe tFabaU:re· e ·de .:.ei-};. eonç;taB'tes ~· P &-"1ilha· -de P.reços de • ão 
··a il"' ' - • ... • • - r~r·· N ' .. .. P ae . ora _o .~nexo . , serao .rea;JuSJC..atroS: cem. nase· .J;la vanaçao- ~o ._f!mce 1 ac!mta! ae ~ :reçffS ae 
Consumidor - lNl?C~ .apõs, l 2 (doze) meseSo contados da data da assinatura do contrato~ não 
inddi:n:do sobre.· tais itens quaisq.aer variações decorrentes· de · acordo~ cou"\'enç.ão · ou dissídio· 
~~k~. « 
I - Quai:ldc a l'emtu1eração dos-itens. despesas.,operacionais administrativas { custos-indiretos) e I 
lucrB: Jar ·estipulada · n-1rm'és de ftrd~e pefCel'l:tdai, ·estes tô.~à\7 SetlS pt,'f.~X~ntt.-·ais -da pr0posta 

-~~W'-.ri'~~~- i --~""<t"-d"". T.cê'.'r.Ç>Ç'.er~ f V~ N.?:j ~ltüdad"'r.i~ !\<>~i,.tt-!o<.+X'· 7~k1.-ES~9&l1 .j Br;.t!'i.ti., DF 
Tdefone: t 55 (6.1) 3303-2442 i seecon@:>enaàoJ cg.hr ~ 



Pr.occsso rí" 00200.'{}125611.2016-71 

~ ENADO ·HDERAl 

ori,ginai conserv-ados, nos casos· de aditamentos provenientes dos institutos do "futo· da 
~-::-~ - ' d ,_,;, d ~ . ., .. . d - ~ .-~t · .s -d 4w.u.tW-:Sttaçao.· -~ . o .~:ato. . o . prn1cJ:p.e ~ .com: .o. J..tl.tmto . , e ptesenrar a. p.toporcJ:~J&~ . e. e:. a 

con4iç.â.-t} ct:'étiva-da-prepesta inicial da- contratada. 

PÀP ..... Á-GRAFO ·SEGUNDO - O primeiro reajuste dos iter....s mencionados no parágrafo 
anterior levará em conta para fins de cáfcuio a variação éio. índice pactuado entre. a data. de 
apresentação -da pro.J:JO'sta e dp- pri:rneiro aniversáüu do contrato:, send:o que os. reaj!.Istes· 
subsequentes oc.orrerão .se.n1pre .nos aniversá:rio.s seguintes,. aplicando-se a variação ocorrid-a 
-n{} -ú.itiRW: sed~-<1o. 

PARiGRAFO- T·ERCEtRO- - ·Qtrandb a contrata-çã'b envolver ura1s de Urr.rà categoria 
+:. • 1 ~ t... ;:J. - • ;:J .:f, • • • 1 d __ :y.; . ..J.- -.:l ~-prouS&lOTiai., cem uatas-uases ~erenmau.as, a ua.ta rmc:m.i -para a contagem a arnra:u~::-.rue .ua 

repactuação. será a data~ base àa GRtegoria profissiGrral que r.epre...«-ente a maior parcel-a do cu.s+.o 
de mão-de o.bra.da .cnntratação . 

.PAR..4GR~O -Ql:L-\R~9- Nas repactuaçõ"S subseq-u€ntes à· primeira·,. a--axwaffliacle- serã 
con.ta:da: a pa...rtár da data da últínra repact.JJ.ação ocorrrda . 

. PA--RÁ-GAA;FO ~TO - A repactuação será precedida de solicitação da contrata~ 
acompanhada de demonstração-analítica da· alteração dos cust-os relativos-a mão-de obTa, por 
n1-eio- de: apresentação da. planilha .de .custos e- formaçãr .. d.e;-- preços .e do· nm-~o - ac.ordo ou. 
-convenção coletiva que .a fundamenta, devendo .ser observada a .ad~quação aos preço.s de 
-men:;'ddü. 

P AR..ÁGR.A.Fo-S".EXJU·- É v...edada a 1ndu.sâo., por ocasião da repactuação, .de ó.enefici(is não 
previstos ·na proposta 1:n1cia], exceto ·quândo se tornarem .obii_gatórios por força de 1nstrw-ne11to 
legal,_ s_entença normativa~ acor:do·co1etivo ou convençãi:x cv1-eti-v--a.. 

~PARÁGRAFO SÉTIMO -Os efeitos financeiros da r.epac"'wação serão devidos svm:ente .a 
·p..~rti::r da. da:t:çr de ·ass:inmm-& .dv resp•xti:vo· t>;:IJJlU aditivo, at~-.-lrnilindo- ·e a retroação dos cfuitos 
exclusiva:I:?t:emte q.uan:dG~ a. repacm.ação. en~vol\r~r:: T-e~visãG itG. casto de rrª"G de oõr.a. e estiver 
vínc:ulada .. a: instrument:.e-legal, acordo, CQRMen.ção -ou sentença normaiiva que cont:ern.ple data 
de vig-ência retroativa, podendo esta sei considerada para efeito de. compensação do 
pagaw...e.nto- devj·do., assi.-rn como-para a:. contagem: da aTlna:l'irlade.em rep-actuações fuítn-as-. 

:PARÁGRAFO OITAVO-Desde que acordada entre as partes, o-valor contrarn-aloo~)jet.o 
da repacmação po&rá ter sua vigêucia iniciada em data futura, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade _i:H1i"a· a-s-pr-ó:xit"'lYcis-- ooRcessões, 

~PARÁG~A1i'U. NH.N.O~ - O .pr.~o-.par:a .a 'CONTRATADA- solicitar .. a rep.actuação .se iniçia a 
partir da homologação· da con:verrção co!etiva: ou do aco-rdo coieüvo àe trab-alho- que fixar os 
zwwos c-u-stoo de ·mão àe -01'>ra- da ca egoria pmfi-ssi-or-:ral-abrangida pel-o -ceutr-ato e se- -eLcerrará 
na d-ata d2. _pmrr.ogaçãB coE.trattJ:a1 subseqEente, ou ca-so não naja prorrega~ão, -roi .data oo 
cncer-r.am·rnto da vígêneía do ·cootraro,. sob- pena de preclusã-o do. direito. 

PARÁGRAFO DÉCIMa-- - Nas repactuações baseadas em con:vcnç.-ões col.etiv.a-s .de t..abalho, 
·- - · .l:~- ..l - -'- ..l; . d - l - "ONTP à~- ,..n . A - - ...l <-+ =....h-.· nao .s.cr.aü .. a:p~s os . .!lli.ll.ces apr-esentai ns .. p.t:J..a -'--- . '-' · · . . "- .t~ quaY.JJ.O e,,_es, ~.verem. 
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trabalho relativas a períodos semelhante&, utilízando~se o percentual- resultante .cocno limite 
:par.a. a :I:epac.tuaç"fu>.. 

:P~ItÁ::GRA:FO DÉCll\ID P-Rh~IR"O - A Ad!1,"1:ini-str:a:-.;;ão . poderá p-rever :0 pagamento 
retroativo ·do pedodo- .que- a . pmposta .de repactuação permaneceu sob ·&M.a análise, por meio de 
T es.mo de AcertO: F mal de Contas, se extinto o. c.crRtrato. 

·p A.R._ÁGRAFO DECIMO SEGliNDO - O arredondamento de v~lure.s e pre.ços deste 
w.ntFato reget'-se:-á· da seg<:1inte fDFJ:l'Ht, noo tennDs--~Q---A~o--oo F:Firn:e.iFe-Sec-retáf.i:0- -g-o 2W2m 0·. 

I - para os' valores u"tifizados-em .operaÇ.êes- matemáticas de somatório · serão utiliZadas 
,duas casas decimais e para aplicação d~ índices de con-eç-ão m0.netãria serão 1l:tilizadas sete 
casa& de·cin1ai-s~ 

ll. - quando a casa .decimal imediatamente posterior à der}n<àa na :.llínea ! for igual ou 
superier a ·ci-ne-o- aumenta-se a· eas-a·decimai anteriôr em Uina·lh'lidade, e eruand:-s for inferiar a 
ci!!co peuuanec:erá a mesma inalterada~ 

CLÁUS.l:JLA Ol1IAVA -·DOS-ACRÉSCIMOS E DAS·S:UPRESSÕES 

A CONTRATADA obi-iga-se a aceííar, nas mesmas .co-ndiç.õe.s c0ntratuais:, o..s acré.scim.o.s ou 
-supressões ate·a'limite .-legal estabele.cidtrni:rart 65, -inciso :H:, §-§ 1° e :zo~ &..t Lei tr':) 8.:666/93. 

CLÁUSULA NONA --vOS REC"URSOS ORÇA...~'!fr~ÁIDOS 

As de:~.pesas. d:ec:oroi".€ntes -do presente -ann:tr..ato cc•rrerão à. conta. da dotaç-ão or-çamentária. 
classificada como Programa de Tra'ballio 01 03105514'0615664. e Natureza .de Despesa 
339(}31',, ·tenrlo. sido· emp.enhadas merli'ante a Nota. rJe .Empenfro ne-l(H 7NE8frJ3:52, datad& de. 
25 de abrJ; de 2úJ7: 

P ARÁ'GRAFO{!'N;ICO - Para os exercícios futuros, o SENADO e:mitit:-á notas de empenho, 
índ:ic:ando a dotaçãO o.r.çame.n.tária.à c.onta: da q11a! correrãn as despesas~ m:dependentemente. de 
ce.leb.!~-açãg.-4e- t~-i~~--adit~vo, 

.·A. CONTR~IADA .prestará garantia :destinada a ass.ega:rar .a ..plena .eX-e.qJ.Ç~o .du co .. lltrat'Q:,. JW 
) À ~ -., . .,..,. ..... :· Q ·- ··').,. ");A• .., ·~. 1 · . p . -· ~ p. Tl "l · "'("\: Ç3t 't'l ' n "' J:1 "jj .j. · ",n..._ ,3 . T~h· va.o:r u.e ..,~ -.lv 1·-,->t- ~auzentos .., VInte ~ w.n rru~,. n",v ..,ce~tv-s e aoz .... I\,atS e V' ........ te .., qu ....... u 

üentav-oo},. c·Ofl'espendel'l'te a 5~~1 (cinrcf> pêr ~::·eB-tr?} & valer gtet:a1 deste contrat-9:, nos ternms 
do art. 56 da.Lei '!1° 8.~66.6/93, em uma das segu.!nt·es ~J'I!:Qdalidades : 

I - ea.ução· em dinheiro· ou- tft:ttlos da d:í:vid:a pública, devendo· e.stes ter sido emitidos sob· a. 
·fonna escriturai, mediante registro ·em sistema centralizado de tiqaidaçã-e e de custódia 
,autoriz41d.o. pelo B.anco:CentrnLdo BrasiLe:.ltlialiado:s peJo.s. seus :v_alo:res. ec.onômic.o.s,. _conforme 
definide-pelo-l'.fi."listériG da Fazenda; f, J 

""= .,........, . • ..,,,_..._,.,.,.. .. .,,.._..,,.. • ..,..,.,.,,._,aw""""......,.ca-""'""'1Rt'L4J4!Q ..._.,.~w.w *h 

Se~-..dq,~mt i 'i!~v. cl<>&· :f.'he>- i'<:><:k:r.e.~- 1 Vi.-, NZ f Uni<h<ie-ci-e A, oi.;~:tq {:I'-P~7f:U .65· 9H(} .( R=1i;;. DF 
Telefone: -+ 55 (61) 3303-2442 i ,-;eecon@;;euaàoJeg.br ~ 
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fl- ·segur-o-garantia; ou: 

m - fiaaça bancária. 

,PARÁGP..AF.O PRil\iJE:IRO- A CON'L!:tA . .TADA deverá efetivar a :prestação :da garantia e· 
apresentar o· comprovante respectivo ao Gestor do. contrato, em até 10 (dez). dias. corrirl.o:s a 
cantar do reGebimento da vf.a assi:rrada dp c.ontrato:. 

PAR<\G&<\:FO SEGUN-P-0: _,.. A garn»tia &í$Fá .re~alsuJ:a€kl:, na':' mesmas ·$Bllik-ções e 
pmpo.rções,. se:r.upre·que- OGorrer modificação no valor deste contrato. 

PARÁ GRAFO 'TER'CEIR.ü - No caso ele ·vencimento, ·utilizaÇão ou recálcule> da garantia,. a 
cor..TTRA. T i\DA terá @- pFazO de HJ {dez} mf'".s; a contar da. CCO!Tência do-f.atoy para· reno.vá'-la 
ou ~..omplementá:-la. 

:P AR...\GRAFO·QtJ.ª'FH -·A garantia· será-1Therada, se f{:)r ·o-eas.0;. até J~{-trinta) .ffias após· a 
compiovação d:o adimplementO" de todas as verbas· devidas aos emp.regados a título rescisório, 
observando-se os requisitus diY:Parágraf.O·'Sexto-daClâusllia· Sexta. 

l - A garantia- prevista· s~mente será- libe;ada· ante a, compmvação de que a empresa pagou 
to.das a:s.:·verhas. resc:is6rias ttaballiistas -decorrente:s. da. contratação;. 

H- Caso ü~p~gamen:to-de· que trata O' mciso··antericr rrão:·ocorra até·-o fim ékr segtll1do-mês ~--pós 
o enceuamt'....:oíu da vigência c.ontrntual, a . garantia. será. 'Utilizada. p.ara o pagamento~ dessas. 
verbas trabaJhista.s diretamente. pela Admini:Straçào. 

P:~RÁ GAA_:fU QUll~t_n)- A garn·ntia a que se refere-esta: chiusu1~ te:1:á '-""igê.ncia durante· todo· 
o pva:ro .de: .execução. do co.P.:t!iata;. devendiJ.. se .. esteuder: até- o. p1:azo. de J {três} meses, ap·ós. o 
téH.t.iino .da vigência .cp-utratHal. 

P.:." : !?'.!..r· ... ~»-.•. ~ .. " .. F .. Q ~F ... Y _T ... :0. - 0..· ~,'. ·. !!1., _"'.~ •. d. n. •. . """' .. ~ .... t;a· ~a-~ ~,.,d.,.~a' se»" dQ,.,. .. eSC"""'~"" em fu'"ca-_.,. da - 3--- · -~· -- l:'i ~ · ~·~·-• 5'- - - ~ '·- "-"' ~ 5 «<-«H .~ · "'· V · }'"" ..,,. ' . ._, , _ · :Vvl· · vH"'- · · · · · .r·t. , · v · ·. 

·execução: gradual dG .contratO", :nem pod~ci a garantia··estar condiciomu!'a .a elementos extemos 
.àrelaçâ{) entre oSEt~ADO ·ea :CON'l 'K.-'\TADA. 

PARÁGRA;,FO~ SÉ~fM:~. - A garant:k'l, iRit:hisivc n.a· Rl.G4alida<i!e sc-guro-g;Imnti~, deverá 
assegurar :ressarcimento, indenizaçãoe-pagameut:o de., .tto .. ru;im:r..ru); 

I - prejuíZo-s- 2id;.vindos- ao não- cumprimento GD· corrtrato e do nã.o -·affi1:11plemento d'as-
.demais obrigações Hele previstas; 

U - mu1tas: aplicadas pela SENADO: à CONTRA.Ti1..DA; 

;m - prejuízos causa-tios ·00' SENADO e/ou a terc-eiros dec.orn::ntes·de respons<!hili:dade dvit -da 
COK'TRATADA durante a execução- do contrato; 

"IV - obrigações trabalhistas~ fiscais .e· previdenciárias édccorrenres da .e"xecução do contmro e 
não.:homa&s.p.claCONTRATP....DA; 1:. Ç 

V -· prejufzos d:ecorr.entes ·de-acidentes de trabifuo· 0rial:lÍÚYs cl.a-execuçãD·-clü·contrato. I O _\\~ 
o 
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:PARÁGRAFO :OITAVO - A gEI~~ati:a. ap]:~sent.ada S€;rÉ a.valiarla -pelo SENADO, .R.ãt:> se 
adrni:tinrle qualquer restrição·· ou cendieionante-à sua-pfcna execução~ sobretudo se apresentada 
ern aígum:a das: f.onros _previs1:as:·nos iru..---ísos-K .e' IR dn ta-t}ttt dest-a' d:áusu-ta, -gar:an.t-ia que será 
rejeitada se houver exclusão ou .omissão .de quaisquer das respo:nsabilidades ass-umidas pela 
CGNTF~A:. TADA,. no& tem, os do.. pa.~r.afo anterior_ 

PARÁ-GRAFO NONO - CP...so .a _garantia .contratual não s.eja apresentada ,de .acnrdo com as 
.exigências J*ttvi:slas n-est.a dá'l:h.<nliia, e SENADO fu;a: aut.9ri:zade a r-eter pafre do p..'igamente 
.mensal à CONTRATADA para-fom1ação de re~rva financeira-, ern valor equivalente ao. da 
.:teguhrr _garantia- rontrátuai, sem p.rejt:fl:W das-sanções :cabf~vei=s, 

'T f'\.-. - ""'l n;,-<>c·· r.cttd-n·,.- 4':r<>·ra-..-.. f""S"'-rrr"'d"". "'TI" · cnnr· a D ... Ç"'m"'-nt-5-r1'<> <> -tT~::tlo rtp g<>•-ant1-..:>·· e .,1- - V;:j Y'"~"-· .!. ~.z.v~ú'\::..•' t;!or l1.....,..~ · ;,.1- . ..,... ~~ va. · ~·"' -~ ·~·· ~,.!:.i ·'· ~ -,;:-~S<l.~""".;.U"~~..,._~ -.• .,'-"" .... d.:.r.-.z.'·' ...._.:- _ ~~""!i--"..:.-:t j 

_p-.or esta, razão.,_ não serão obJeto de qu.rtlqner atu-atizaç;ão. mone:táii.a, salvo. no caso de a. 
CONTRATADA .abrir ronta bancária apta a receber depósito caução_ 

II - A liberação dos va-lores retidos fica condic!om!.da à exec:nção p-!ena do contrato ou- à 
apresl:t.ntação de garantia -idõne.a- por parte da-CO.NTRAJ"i(BA:, no.s ten:nO:S ôo.s incisos I a m 
do ca:put desta .cláusula~ 

CLÁUSULADÉCI1\1A_'PRIMEIRA -.D.A.NSCAIJZAÇÃO 

Caberá aos ·gestores designados. pelo Diretor:-G.erat ou.Di:retor_,.,(}e:rnl.Adjunto de C.mltrataç.ões 
.promover to-das as ações .n:ecessá1ias ao fiel cumplÍ:rnento deste contrato> otn;erv.ado o disposto 
no Ato da Comissão Lliretora U.0 ·02., de '20@8,. e· no- 08, de 2015, bem .como no Ato da Dir.etm-:ia
(i-eralnP 2f>/2ú-15. 

Pelo a:tras:o nyustifi:cadô .na .execu-ç'ão- d~shf .contr:dtO ou pela- sua mexttcução total QU paráal, a 
CONTR.J....:Ti\DA ficará sujeita às seguintes penal-id-ades: 

fi· muita; 

lU - .suspensão temporária do dir-eit-o-.de -participar -de lici-tação-e _hnpedimento de COJ<~tratar wm 
_a Administracã~; .p.elo .prazp de .~é .2_, {doi..:) a_nns; 

W .-. irnpedi·'!:1-ento de tidta:r e· eonH'atar côm â União: e deseted'enda:t:nenfu· oo· SICAF e :no 
cadastro de fornecedores do S-ENADO pe1o prazo-de are 5 {cinc.ej anes; e 

V - deelaraç.ão-de ·inidoneidade-para~ licitar ou contratar com.: a-ad:m:inistr:aç:ã.o pública· enquanto
perdurarem os motivos detenuinantes da punição ou até que -sé(ja promovida a r.ea-bilitay-"âo 
.perante a :pr~-.ria antmrirlade .que api:i:eDtl a penalidade, que set<i · cD;gce.d:icla sempre .que .a 
CONTP,AlADA ressarc:ii· ao SENADO os prejui:zos resuitantes-e após-decorrido o prazo da-
sanção- .ap1!e:ada: com lYJse nas aiineas m e-1V desta Cli-usula 'f... . 

~~~~~~~~==-.··-~- ~~~~*·~~~~~~~~~~=-~~~~ ~~~~~~"~,~--
~ ,-\\'l:''~ ..., . ' 

Senad<1-T-eder.al. i 1'-'r.;u;:a- d'=-T!r&. :P<>der.e~c j Vi" N.2J. tinú:l:..de c:ie Ap<>in.T!-!<:B~nG1iíS~9Hil,j Bra:;iliõ:l DF ' -~"c;'-'·>.'-'~: · 
Tdcione: +55 (61) 33D3-2442 i see<.-.>n@~eoadoJeg.br ~ '-\':}'~,'-<-' ,. " 
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PAR.~G:.R..4.FQ ~mo- Sem prejuízo das- sa;n~Õ€s- p:reWs:ta:s nos .incisos ll :e· V :desta 
Cláusula, com fundamento-no .ru..-t. r da Lei n"' Ht520/2002, a CONTRATADA ainda poderá 
ser ín:;:p.edi:da: de: ti-citar e contrntar com. a l'Jirião: e. rle:scr.erlen-ci-ada rro-S!CAF e n.o: cadastro-de 
fornecedores do SENADO pelo prazo de até- 5- (cin-co) anos, garantido ·o contraditó1in e a 
,.n-,1"11~- d.=-:--fF-.o;:<>· s:.=--r.nnrP·l1lle "''"""""er- ~Iml:tna d"""' <>runint;,s~ b i-no~ te-:es: · ~Ia .._ ...... :,. ... -u, ~~-- - ~ . ~~.::.1. -= a. 0 · · · .. a.Q .:y;_ 0 ._ .. ....__._ - · -:--r- -- ~ I.J·. 

I - apresentar ·documentação fah"'<Ç 

n - :fraudar a execuç~o do contrato~ 

m - comportar,-se de modn inidôneo; 

IV - íàzer de.clarnçfuJ. fáfsa;. 

P ARÁGRAFU SEG~XlO- A o_conência de a~ttitJ.-a d'as h:ipót:~ses const-antes -do· parágrafo· 
anterior easeja a :rescisão ·urrilatera1 do .contrato, :Sqjeitando-se a Cüt\-TTR.A.TADA à mult~ de 
10% (dez po:r cento) sobre o valor global do, contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Sem prejuízo das sançõe.s pre-vistas neste contrato., os .atos 
lesi:v·os à adn:rinistraÇ"ào ·pú.blica previsto'S ntl :Inciso PJ' do a:rti:ga· 5o-dtt Lei :a~> 12.846:12&13' 
sujcitaràc os. infratores .às penatidades ali. p:reY.istas_ 

PARÁGRAFO QUP.úl{TO- Decorrido o _pra.z.o ~evist.ç para o. -~nici9 da e;;.ecução deste 
contr.ato=, s.e;m. a p1:estação- dos_ s_erviç;os, ~rá aplicada multa diária de O,J% (ura déci-1uo po.r 

. \ fl r r 't. f X , . ~- •. d '!'.fi ( • ) d" . ,. ual- , centO/ so.xe o- :v:-.awr gtoua. u:este GO.l"!trate ate e Emnte e ~"""· tnnta;.. '!&~, apGs. o q · sera 
aplicada, c"Ulliri1ativamente~ milita de 5% (cinco por cento) a 10% (dez. ,por cento) sobre o 
-~o.T glu:furt do con~4to, ·$e.rrr -prejrri:.."1) 4'as· dem-a:i:s 1:><mçõcs '&!lninis:trati·vas pr~v:istas . n~ 

elâusu1a, observando-se os-critérios, constantes do parágrafo· décimo .quinto. 

PARÁGRAFO Qml\'TO - A não apresentayão da documentação prevista no Parágrafo 
Q . . . rr -"- r'<'t. ' J S ·- . ' ,...""'-"'""'D-A""'AD' ' ~ ' "'"5'0 / / . m.nto, mcJ:so. J.r,. aé!' L.rausu .a:. exta, SUJ-e1tara: a . '-..ül"' f-~ ~L~ J'i a m.mta ne o, v 7a ~,_me.ro-

dfci::me por·ce.nt<:;})-a- tl;.1 9~~ - (um, déGüne.por cen.t-0},. a-0--dia., sobre o. valer global- de e()ntr,at9:. até 
o limite de 30 {trinta) dias, observ.audo-se os .critérios-constantes do parágraf<O -décimo quit1to. 

PARÁGRAFO. SEXTO. ~ Durante o período de 30- (trinta} dias p:re-visto. nos parágrafos
-quarto e quinto, a criterio do SENADO, este .contrato ·poderá .ser -rescindddo, .sem preJuízo· d$ 
çlemais sançi)e:s. 

PARÁGRAFO SÉ'fE\!IO - Ü ' âtl'ase- na: apresentação- da< gam11tia:: oe-ntratua:t prevista na 
Çláusu,la Déc,ima suje.itará a CONTRATADA à multa Ç!.e 0;07% -(-s~t~ centésimos por -cenro)
á:o día,. s.o&c o- v&l:e:r- globaJ do contrato~ até o 'fúr.itc de 2,00%) (deis-por centol contando-se o
prazo- a pa..'1it da:. data limite pata apresentação · da garantia. até· o dia. da efetiva. presta.ção da. 
garantiao:u cla ret~nçãoprevistaJJ:O par.ágrafo-uono d_aCJáu,s:u:fa Décima. 1\ 

1
lv 

» ~- n J: lf"'-T>o'"' vo .i'loi"T' "- lil'CI'· ·- D'o~l-o· ..<""s-~·"~·p·,.; ....,.,~~ .. ~ ·" ~" .~'h~; ga·' o-e"' ·' o·n·tratu?.·._-s ou· e'l[e('uea-.-. d ,. -~ A.K._Ab~ ' ~::a .li: .1:"1 T "4:.:if' - X '-' U.\.r \,õ.ou.u...J. . .l.:LU..1"llt.V Ua.~ Vl:}.Li . 'Y J V 1.1.. .. - ....., · 6 "'- _. y. -- ,·~-c 

ir...satisfatória. .dbs. sen;i-ço-s,. onussão: e outras. tàltas, a: CO:t\TTRATADA fíi:..anr sujeita à nlulta~ ·( \~'\-~~ 
- ~ -~ ( 

""""'O ,, .. . 1'11~' 
e.~~'!.:_,.:v. r co._ ~· 

--~~~~~~~~~~~~~~~·~=~~;~~~~=~~~7---~·~~~~~=-~~~~~~~~--~~--MG~~~~-~~~~~ 

$:!"""<!<:>-'Fooe::a!. p:tca.çJ..d'<>S· 'Dres.:Pooece..~ I Vi-a N2 r- ~Jct'ic.ade ·d\:: .-\p(}io-11:-i CEP. ·70Hi5-9HO i B<a.o;.í.lia DF 
'Tekfoue:t 55 (61 )3 303-2442 j.;ee(;t>n@scna.:i,~:leg.l)r ~ 
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em percentuais definidos nos quadros a segrri·r; incidente s<Jbre º valor contratual mensal 
vigente, sem. prejuizo. das o1Jltra:s ,<>afl~ões pr-evist..qs .e,qJ Jei 

1 

2 

! 
"' .:J 

J 4 l 
i 
l 5 

6 

l 
l 7 

8 

9 

Tabela 1 

"' I l ) 

GRAU CORRESP01IDENCIA ! I I I l f. 0,,.1% a 0:,2% 

l 2 

! 
()~3% a ·o~~{, l 

3 ·05%a0,S% ! 
I 4 I 0.,9% a 1,.6% 

!. f 
l 5 l I , 7%. a 3.,2'ft:Q l I 6 l Ate ·~z4 ~___.! 

Tabela2 

-DESCRIÇÃO 

I. :~n!~o~::ç:u~::::::r! I ·rnanclmdo., s.uit.\ ·.mal apreset!.i:ado l 

· e/ou &e.J.'n crachá;. 

1
1\r1an'!:er· funcionário sem: 

1 
qualificação para a execução dos 

! sem9os; 
I I: ~re•q"ta- ser,.~~o-- iB:~ompJ .. -et&,. ~ LA ~«~r 

1 pal~ativo, 
-substitut-ivo co :mo por ! 

j caràt€r permanente; 
[ Fornecer inferm:a:ção faffia. de:! 
f serviço; 

r 

l 

1 

2 

'1 
..:.-

t 

INCIDENCIÃ 

Por .empregado c .p.or 
o.con"ência 

j .Pnr empregado e por dia 

~ 
I Per -ocorrência 

f 
Pl:.'(f" oce-rrên:cia. ·. 

I Suspe-"<ler ·"" ilotenomJill'f, S>Wi> l Por día e por tarefa designada l : motivo de fõr:ça maior ou caso /" o 
i furttntv:, o.s senú.:;o~ CG.!"":ltr:rt"üais:; I i 
j Destru:ir ou d<U--rifícar documentos 

3 j P-or-OOD'ffência 1. 

l por culpa ou dolo de seus a2:entes~ ' l l 

I Utilizar a~, .dependências do t l I CONTRA. TANTE para fins 5 Por -ocmTência 

I y,. • 1 n:.ecusar-se a ex:.e.cutar servt.ço 

I ~~~~7~ÇÃO, .sem mJ~~ ! 
l justificado; I 

5 Por ocorrfuciD ~ 
diversos do obreto do contrato; 

I Pennit~r siruação, que crie a [ 
j ~ossibilí~e .de -_:ausar ou .cause j 
1 rumo fi:1c?,· ies:n- corporal ou l 
f conse . uenc1as Ietats; 

6 

j 
I 
l 

Por ocorrência 

&!r<.a~J- F.ede::a!j-!'"t::lÇl dQs. T.-re"scl?Oíieret~l Vi:a N21-Unid:.de -cie , pGio TI !-C~701fí5-9P.tl! Brasil ia DF 
Telefone: + 55 (61) 3303-2442 1 seecon@senaoo.ieg.br ~ 
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4 

Para os itens a seguir; deixar de: 

l 

j Substituir empregado que tenha j 
l 13 I comJut~ -~n.:venienre OH r 1 l 
1 

1 
incompatível com suas atribuições; i j 

16 

' . 

t8 

19 

21 

.23 

Cumprir detemlinação formal ou j 

. mstruç-ãa compiem.enta:r da. I 
r FISCA.LIZ?;Ç~4i0~ f-
l :tfemar à reposição de -funéiooáries 1 
t futtusus-;. · 

j ~ fr'!f,-~ " ·n-=·~r"-1,._., l'~ ·o- '"-'"~~""'""' f l .!..~l.:lN<~<l± .'J- l:'.aoi;:.a±ll'-'ll•v· .uz ~~"---""'-'"'> . 

l 1-:ales--trans~orte, v.ales~ref.ei-~~\ ! 
seguros, tributo-s, encargos :fiscat..s. e 1 

. - •· I · s~rars:.. bern como arcar · com:. J 

• quaisq.~er despesas ·diretas eJou f 

t 
. .. r 1 · ..:1 ' - ' m~:d ... ~-tas re~<>;s.:;w.a:a~at:· a -ex.ecuças l 
do-c.ontrato·-nas datas aven · adas. 

t 
Entregar o· Ur~f-Or:tlle a~s· 
funcionários a cada 6 {seis) :meses 
Apresentar, quando solicitado, 

.• oo.cumentacã-o fisc_;j l', t::.ab~Tiilsta e j 
1 pr.cvidcndAt'"ia. 

1 

2 

6 

1 

,. Credit...ar os salá...r.ios. nas contas · 
t l:m~lci.:-ias oos -emprega\fus,. cmc . 
l .agênciãs lócà!izad-as nâ cidade loca! j l 
1 da mestacâo dos servicos. \ f .. , > 

I Dcix-m::· de-; pr-.ovidetreim:· a abertura. da. f 
l centa ~-íequead-a para ~ovimen~çãe - { l 
j D.v""'B:rv.I, -nü:pl'azo pre:v1sto, por .rua. 1 
i· 

l 
t 

J 

Pr.occsso rr> 00200.012561/2016-71 

l 

Por funcionário e p.or dia 

Per item. e pür ocon-ência 

Por ocorrência 
r 

! 
.. 1 

Por. ocorrência 

Por funcionário e por dia 

Por ocorrência e por dia 

Por di@. 

~"#oyFe;tera! f ·Vt'O.Ç.:t· d:C~- Tre,.;.P.:x!e=.:- f Vra: N.2·i !.hid.:~:ie de ApGio.f! ·i CEP"-7(! ! 6.5-91~0 j .Rra;;Il ia. DF-
Telefone: -+55 (61) 3:.W3-2442 ! s eecon@serullio-.ieg:br ~ 
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PARÁGRAFO NONO - A r.eincidência.deinfrações do. mesmo grau, previstas nos quadros
do parágrafo antelior~ fará íncídir o .acréscmw-de 50-«}'ó (cinqüenta pu r cento) sobre o valor da 
multa aplicada. 

PAP.ÁGRA.FO DÉCf!Vi(l - Para os. casos. de in:frações ccmtratua:is não previstas nos. 
parágrafos.anteriores, o SENADO aplicará ml:llta, .a ser fixada entre os graus 1 e 5, em .razão 
da gr.avidade apurada. 

:PARÁGRAFO DÉCIMO :PRJlVIE!RO - Os percentuai.s- previstos nos quadros do par.ágra.fo 
oitavo desta dáus:ula,.somadas todas as ·penalidades aplkadas~ não podeião superar, em cada 
mês, o máxím.o de !5% (quinze por cento.) do valor mensal. do contrato, ressalvadas as 
Jripó-te~s- es_pecia1:S dos-yará~afus segt1ud0~ e·q_ttitltG - ~esta cláusul-a, 

, , 
PARAGP.AFO DECIM.O ·sEGúN'Dü- A feincidencia na aplicação do pe1·centuat máxinm 
previsto BD-pt:rr.ágrafe :anterior poderá ensejar a reseisão unilateral do. contrato. 

:P ARÁG:aAFO .DÉ.Çfi\~0 ~q.IRO - Além das multa..:s prevista.<> nos parágrafos 
anteriores,. o contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos .termcs do parágrafo quinro da 
Ciáusülâ Déói:flfr Terce_i.t.a.7 fjcando· ;4nda· a C0NTRAT AD'A sHj:eita· à pm.lta correF>ilO.ndeute a 
até 10% (dez por cento) do v.a:lor global deste contrato, fixada, a critério do SENADO, em 
função- da gravidade apurada. 

PARA GRAFe DÉCIMO QUARTO - Caracteriza-se como falta grave, compreendida 
COHHJ f~l:b.a na execr:IçâD do contrat.o, :o n7.o r:ec0llii-m.ento .do FGTS .dos-empr,egados e das 

contribuições sociais previdenciárias, bem como o, não pagamento do salário, do vak
tr.anspf.qie e- d.o: aüxili:o alimen:r.açcão, que J:.'!üderá- d;:.-r· ertsejo à ·.resf~iSão- do c.ont!a.t~), sem 
prejuízo .da aplicação de· sanção pecuniária e da declaração de impe.dimento de· lieitar e 
contratar com a.Uni-ã:o; nos tennos do art. 7n da:. Lei n"' 10.520/2002. 

:PARÁGRAFO DÉ-CIMO QUL~TO - Na aplicação das penalidades, a autoridade 
comt-.et~:}te 0bsen'.ará: 

I - os" princípios .da proporáonatidaá.e e da razeaóili:dade; 

n - a não-reincidência da :infração; 

H! - a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta· omissiva ou 
cmm:ssrva; 

!\""~ a execução· satisfatótia-das demais obr~gações contratuais, e 

V - a não exislência de· efetivo-prejuízo matcriat à Administração. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A multa de valor irrisório poderá ser convertida em 
Jlefia de amrertência,_ a critério da au.torida:de .competente. ~ ~ 

r r r I\/ / 
P ARAGR.t\:FO D~Cil\1? S~MO -E~ f:as~s excepci~~' caso a ?e!lô;liclad:e ~~vista se . ~ 
mostre desproporciOnal a gravidade da mfra:çao e ao preJUlZ:O ou nsco de preJmzo -dela ~ Y~'(j 

. \)'v'IJ \'Ô 

, :\,~\~c,'00V, ,\Í\0 
. .. ~: ~~ ·:,\· '\i •' 
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decorrente, a autoridade competente poderá, . justificadamente,. Ieduzi-la, observados os 
dem-ais .crt-lbios pre:vistn:sno par.á:grafo .déómo quinto . 

..... . ~ ·n r .r<.n· ·"'-· Pel.' DDC'T1'l·"'~ ~ .... .....,.. ~ '"'TC""' • -1'•-l L,.... '-~ ,-t~... C. fi.:;: .. , re:o1·11' !•<>< -nro~r.. r.:"-K..':\,un:.._'"l.:F v · • '!!JL-l'..!.l'!oü 'U'I!= ~,. v - f'i. w-'-~1:a apnc~..n.; l:.rO~ - ~a.r y- ._.._.,".v 

administrativo e garan-ti.d-o- o· direito de-a...'1lp1a defesa, .será .descontada das f-aturas emitidas pela 
CONTRATADA ou recoihida por meio de·GRU - Guia de Recolliimen.to: da União. 

PA"RÁGRAFO DÉ-Cl1\1:0 NONO - Ao fmal da vi_gênda contratual e após quitadas todas as 
:verbas trabalhistas e pre~ideN.ci~.:...qas, inclcindG as rescisórias~ h8:vende- -s-aldo exi-stente 110 

DGBr:vf, este poderá ser :utilizado para pagamento das penalidades contratuais, obsetvado o 
Parâ:grafo-Décúno Oitavo~ 

PARÁGRAFo- VIGÉSIMO: - Nãu o·correrrdo-qv.itaç.ão da muita,. rra: forma dos- parágrafus· 
déc.iino oitavo ~ dêcim.o nono;. s.erá e val<:~r Eemanes.cente descontado da garantia ou, em 
último cas.o, cobrado jttdicialm.ente. 

CLÂU&"ULA DÉC'".I:i\'tA TERCEIRA - DA -RESCISÃo-

A inexecução total oo parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme di-sposto nos 
.artigos 77 a. 8.H da Lei a~ 8-666/91 .. 

PARz\GR.t":FO PR:IlViEIRO - A rescisão deste· Cttntrato se dará por ato unilateral e e.scritu 
do- SENP..DO,. nos. casos enu.'nerados nos incisos I a. XII e xvll do artigo 78 da Lei 
U

0 '8.666.!93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão poderá ocorrer ainda da seguinte forma: 

.I - determinada por ato -unilateral e .escrito. do. SENADO, nos casos enumerados nos incisos I 
a.XH e Ã.V.Ii do .artigo 1.8 d:a :Lci n-e-'8.6.66/199.3;. 

R - mni.gável, pon{cordo .entre as part:es, reduzida a temuJ.no processo-da 1icit-açã"o, .desde .que 
haja conveniência p-ara o SENADO; ou 

PARli:GRA.;.F(): '1":E.RCE1lt0. - A rescisão. admirüstrativa ou. amigável deverá ser precedida
de auterizaçã0 ese1ita e. fündamentada da autoridade cempetente do SENADO. 

'PARÁGRAFO QuARTO - Os casos de rescisão contratual deverão. ser formalmente 
motivados rros ar.1tos do processo, asseg-..rrado o com:raditóri.o e a a.rnpla defesa. 

P_ARÁ.GRAFO QUU~T'O- Ao SENADO é-reconhecido o direito-de resósão administrativa, 
nos termos· de- artigo 79-, 'i-~cise I, da Lei n"' '8 .666/93, apHca~do-sc, no que couber, as-
disposições dos §§ 1° e 2° d0 mesrr....0· ru.'i:igo, bem como as· do artig9 80 da ref-erida lei. 

Se:-<M'.<J !'edel':ll-j -t>,...ço. Gf.lS· Tr.ei; l?{'..::'..e<es j v;.,- N2 f Un :~""'de de A-p<li<; TI i cr.~nm-6'5--9it0 j RrasHia DF 
Tdefone: · f 55 (61) 3303-2442! seecon@.senaOO.kg.br 15 
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CLÁUSTJLA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência p(}.r. 12. (doze). meses. cw..secutivos, a connrr da data de sua 
.assiuatur.a,. podendo :S.er prorrogado· :por iguais .pe.rfodos, .até o Juuite de -60 (sessenta): meses, .a 
critério das partes e mediante termo aditivo, observado o a..rtigo 57, n, da Lei n. o 8.666/93. 

P AR.ÁGR..4.;,FO FID~iEIRO - · Caso as· partes não se interessem. pela prorrogação deste.. 
contrato, dev.erão manifestar sm v-ontade, no mínimo, 90 (n()Venta) dias antes do :término .da 
vigência ·cmrtr:atuaL 

P ARÁ:GRAFO: SEGUNDO - T od:a pron:ogação .de prazo dever.á ser justificada p.o:r escrito e 
·previamente autodzada pela autoridade competente. 

PARÁGR4.FO. TE.:...l{,f2EIRO. - .A CONTRA .. ."fft.J;)A deve...~ em at.é 60 (sesse.'1ta) di.as. 
contados do térmifto do contrato., .apreseutar compro:>.ração de quitação .de rodos .os .débitos 
rescisó1-IDs de· caráter trabaihista. devidos aos seus empregados, . segundo os requisitos d:o 
inciso XXVI da Cláusula Seg,mcl.a-e .do Pa:rãgrafo Quinto da Cláusula Sexta. 

CLÁ:USUI.A DÉCIMA Q.I:itN'fA- DO FORO 

:Fka eleito o foro .da Justiça Federal no-Distrito Federal, comexdus.ão de qualqEer-o-:mr-o, para 
dilimir questões decrn:Tentes do ·cumprimento deste contrato. 

Assim ajustados, assmam o. p1~es.en.te insttum:en.t-o em duas vias .d.e igual t.eGr e fmm.a, na 
presença das testemunhas adiante designadas~ que também o subscr:evem. 

Testemnn.has: 

B.rasilia-DF, 0 2 :de ,}J ~ I 0 -de2017 . 

._}Qo~Q_jj__ 
lLAN.4 TROMBKA 

DIRETORA- GERAL DO SENADO FEDERAL 

U:\C0Pi.AC'ISECON\SEC0N20l7\MIN\:JT A ICONTR.-'I'f0'.ECOLlMP L'TXOVO f25ôl :!0 16[M'1).doc 

VALADAO
Realce

VALADAO
Realce

VALADAO
Realce
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~ES. 
~, '.f)l_ 

.5: 
:,ao .... 

>2.51 

>·~·M> 

m. 
0.1>1 

r.ro-

1.52 

.sa 
S7.B6 

,<13 

"3"-76 

"'""' '"'"" ::O:,?G 

RS«t2;9S 

.VALORES 
1ZW 

Z>l.:l!i 

"''"" g].c<J 
(l).'l%) 

~.~ 

Y;J.OF.ES 

U21-"" 



Empre«~ ·ECOUM!> SE!MÇ.OS GliRAlS'EIREll 
CNf'J 39-.750:831/ 0001-16 

oara Pmposre 12/V.0:/2017 

DE CUSTO 

CCT 26t612G17 =• ,......,., cn;u.-' x <:.!Nrm:lR.'I.'=: Illl=~ "::.. 

r .. .. 

li=iolência """"'"" 
iSOqti'o •• vida, au><mo lnvoMez o IUnefal 

IE?!s • F"""m""l"'-

Go!Jjuoto •• """'~'"' socon-"' 
,o-Ror ... ~ 

'""'= ··-

m= · ~ 
!SEBRAE. (§ s•, arr. 8~ cei 8 .0:J9~ -~ ...... f'Ol_>cl~ 0'8.<5-"'0) 

= 

TOTAl. 

~ 

~ 

~ 

~ 

~ 
~~ 

~ 
~ 
~ 

-"·"""' 
_ll~.-

_!!,~ 

~ 

--= ~ 

~ 
~ 

~ 

= 
I 
~ 

i 
~ 

i 

• 2_ -= 
- ~ 

<><mnridado 

_1_ 

.. 

1j)ij5,05 
S57,4<• 

LORES 

laRES 

. 

99.90 
331,/lO 

4l1·,7•· 

-'5."" 

<S,I!4' 

<Sfl.!i.O 

til,.,. 

1~5.«> 

""-""' 
14 ,<.5 

~.;,<> 

2!I3A6 

C'.49c 
0.~· 

2W.4!l 
61.90 

c. r:; 

I.SO ,..,,. 

"""'"" 104.?5 
ll.tn 

>:>7,7t 

V~ORES· 

~;;; 



<:CT 

· Empre~a ·FWliM? SFRVJÇ'.OS.-GERA.IS. .FJRRI 
CN?J. 39.?50.831{0001·!6 

Oara Propos-ra. l~i20:t7 

'lin DE CUSTO. 

CCT 2Gt612G17 ""''' 'l' ' Nl' 

CA'I'EGORIA 1: Moro~;sr A o~ àl\.11'<111 .i\.t.t(;IA (SH As 22H) 

IIÓOIJlO 1' • coYPOSlÇAo D,r. REMONERAç;\o: 

' . 
; 

""'cio.-.clH:a:Emoo .... _ 
S\m!Oia4.;.; TS.f' 

UT'At 
.. U.Oili!LC>2 • BENEFIOOS IIIENSAIS E lliAIIIOS 

AUldllo Tr.miOOTto 
Ao.lio ; 24,5~por dia """"'haco. ,.,. 10''' I '§ 3' 

soooro oo viaa, 'o llmefal 

-.<>TA!. 
. U ODUI.O 3-INSIJIIWS DIVtHSOS 

"""''" .. ' . EP!se F....,..,... 

COO!UO<• «> Prlmel<os Soeorroo 

'IOT'At 
Móouu: 

~ · I OAAOJ<OV, !,OO'!UO,SO! 
SEBRAE!§ 3', on. 6"; Lsl : i,.._.talntfLI5'-'Ml). 

rorAL 
1'-2"'~ 

13'Sdl!tm 

·~ 
.........., 

, .... 
lAt"-'camome malem:<a<e 

lU. 

-cf~<u ' >lndenil.oc!G. 

. . <67o-<9: 

i 

:FC(i"' 

fji~~-·ll~~.CL 

T()1'AL 

c:<!A:lltO·~ -· ... ''"""'"'"""" 
~ ~ 

·UOOOI.O: , IHT..,I<lb é' LUCRO 

:PIS 

!A .!INSS Loi 1!154S/2011 j 

'SUI!!or•• 
LUCRO 

. (SOOTOTAI. .. OOUtc. ~tll_::I'OI 

-
1?0..">0 

ou 

- VALOR PROPOSTA 

~>:;z. n ... 

264.90 

575,1~ 

. 
~ 

-~-"" 

ot!,ll4 

VAf.ORES 

18 

-"" 0 ,1 13 

.,.~ .. ,,, 
Porcoo""'i• VALORES 

.B.33'l:. tm,3D 
'J"-.,. lili.B2. 

o.= o.•• 
'0.01~ o. 

111 
4 ' 

~ 18 •. ~0 

,_., 
""'" ,,. 

1õ,tl1';\. ....... 

• --12 

a 35."-< 
3,0QDO'>. 163,95 

.5,000.,... <'7:!,~ 

-
.5lB;.,._ 

22000% 107.<1 
1l.ll2 

'.0.~03'l< mo. i& 

OUlllltiobdo VALORES 

) -""""·" 



"E.111~-rese FCGUtn SF.RVIÇDS GFJU.JS. ElRRI 
CNPJ. 3~.750.831/0001·16 

Data Proposra 12/QA/2017 

'• rl .O~ CUSTO. 

ccr CCT 201612017 :S •i l ""' 1 c n ou r' X ' N" 
CAl'EGOR!A J .... ~·- .... I ~ OE M~I';:UI- ÁN<~IA (15H À'$ 241i; 

MODulO 1· COMPoSIÇAo !;A 

~ 
"'il:iorul NcWmo sabfe Hctas El<Ues 

'Silm!J1•.;.;.; TS1 

MC>DIJL<>Z- !!B<t"ICJ<>S "'"""""' ·t~ 
'A<ndf.o Tr.msporto 

I > 24,S<>por ~ia trabõlnaco. Podvm...- "•'"'""to-"• '§3' 
l.,.i<tóncio Miodico 

•Seguro do vi O< , auxilio I I 
. '=!o ino""""6\o 

IUODULO 3- INSUI'.WS lli\'CRSOS 

:tln"""""· 
- IEPisoF~><tarru>n= 

Ccnjunt<> da P;lmoltcs Socorres 
; o RonO> o-t;omun;oaç>o 

TOTAl;. 
IIODtllO lsoaAlS'E 

~ 30, 

-""'''" o·Ano<o V, D=clo OCG42iOS1 !l.otl"""-501 
!SEBRAE (§'3°. art. 8°. Lel8.029190. sltorail.lpola.lol n' 8.15<.~0) 

OTA~ 

1.2 -::l' s-<URlC 

........ o'"'""''""· 

~-r;.t. 

~m; 

O:IAl 

- ., 

cc•s l c 
!Féria> 

--~~fi ' 

' I~ o , Lol8.213i9!. 

TO'T:Iol 

,.~,.=~m~-="""~~(El<CA.~"" -

ltil! . "-lr-F-Nl'E 

~ ··- - MO!JUI.O 5 . ·çm;ToS INDIRETOS, 
s .. 

lT_Rifl1JTO"' 

'I ,_. 
1!i546120-11 j ,....,..,.1 

lUCRO 

. (:SC!l->C~"-L >lctlU!.O·O + C~"".O~ 

l POSTO 

!<:ul 6 

·~·""~'" 

I 
. . 

264c90 

$75,1~ 

.-.m-

.::;_,;.: 

--Pereen!wúo. VALORES 
20.00'l ., 

,co• 
,,~, 

J.so.,; . ,.,2. - asa.-. 
V,ALOOéS 

10-0'l 
._Xf' 21i7.1!: 

~ 
"'""""' o; 

• V<>LQR!;S_ 

C;SSO~o.l 
8.BOOO'Jl.J 

' ~ -
t6.01% ...... 

• 
• ...,,_ 

. ... ,_ .. 
2,2000% 1'n,<6 

'"·"""" 
,..,,. 

Ou;mtldodc VALORES 

' 1"'-".21 



Em:;>Fesa ECOliMP SFRVlÇOS GfRAlS ElRtl.l 
CNPJ. 39.750.831/0001·16 

Data Proposta 12/041201 T 

.nDECUSTO 

ccr CCT 2016/2017 ::0111 '" ' ~n1ur X ~NnJRRA~tnl=_!il•_ 

CATEGOI!I4 · I ..... t:" utN ' t: 

- 1\IÔOilLO 1 • COUPOSIÇJ.O DA I!Bl~ÇÃO, 

; 

'""""' 
•SU.."ll> 444 TST 

MQDU\.0 2 • 6Er"'t 1aOS II"""AIO" ; CIARl<l5 

:Auxmo ''""""""" 
> IR$ 24,SO por""' """aJhado. Podol>a- O.OOO.:o do 1~%) Olau<U!a o•, §3' 

1 1\Goi>limcio~ 

iSeQ\HO de vida, auxmo Invalidez o runeral 
:Fcr.do iod"""""ér!o 

TOTJQ ;n>w•o• 
_ U QDULQ :>- INSUUCS lll1ftiGCS 

ln=moo Dl"""'...o" 
:unlfonM3 
iEPI• oForr=a.,.. 
l~d· 

; o Rondo o Ccmwieo<Ao 
TOTAL 

UOOO!.O- i SOCIAIS E ' .,,_ 
.1~&'7Coloi '.7B7.~~01i'!09) 

1 n• 8, ' 54-100) 

TOT-"L 
1.2 ' "' s:.u.ruo 

· ~""'-""' 

I. :!.o 

l!nei-do-

, .. -· '" ~ul lo do 

i 

~ 
'. Inciso Ã1: • CF• 10. g ;< 

. .-.... 
= '"l4~"'""'C'S' 

MODULO 5 • ctJSTOS I 

>FINS 

•lroo· i 1!154012011 

LUCRe 

VAH>-~ TDTÀl (SUl\·ro TAl 

1FOSTO 

' "'u l6 

""'...,.., .... VALOR .PftOPOSTA 

R$' k08'l;411 . 

~.7õ 

-~ .... 

"'"""' 
""·"' 

!!;l'!l-

1;50% ,. 
I 

10 87 

... -. ~ -....... VALORES 

11.:m. !>2.5!! 
PereootuoJ• VALOilES 

0,0>00% o.zz 
M 101J% o: 

! 
12&..&.; 

~ .. "·"' 

I 
.. 
r. 

I ,.,.,. 
_!)3~3_ 

13,!Kli<. .... 114 

ou:mu<bdo VALOilES 

I 3.101,04 



ccr 

Em.-..-.resa ECOUM? SERVlÇOS GEAAJS EIRfU 
CNPJ. 39.750.831/0001·16 

Data Proposta 1 2/~/2017" 

DE CUSTO 

CCT 2016/201'7 ;::,u tt'IA 1 c nrur' X >RinF N" 

CATCCORIA AJUDANTE 

MÓDULO t • COUPOGIÇAO DA REJ.IUNERAç.lo, 

~de Porkt<o~ode 
I"""""""""'""""""" 
l"d:_~ . ' """ .. 

UOilUI. ! · BI!NEl'laO$ I 
Awdlio r,.,_,. 
AU~Iio Allmor.to;>o (AS 24,50 p« ""' trao.,na:o. 1(),_) CCT Gl•u'""'"'· § 3' 
A>&iot•ncia Módi<O 

5oguro de Yio•. >IJl<mo lnVar;ooz o runera1 

TOTAl. o IIEliSAlS E Dl.lRIOS 
UODUlOS. I 

<n!ro.mos 

Pl>" rorromanta< 
CM!ur.:O de Plfm.,os Socom>s 

aGomumcoçOo 

; DIVEHSOS' 
.. óDUL04· 

l êi'G7S 

- .. , Lo!· r>' ·"SJIIOl. 
I e Ano><oV, ,,.,..,...,50) 

SEBRAE (~ 3°, an. s•. Lei 

T07AL 
(4,2_ ~:>' 5K!..Ai<IO 

IBIIe 
IFêri" 
IAdfclonnldo Fwlos 

iill 
T01'"" 

QC.<;t'>IO RESt:tto • .. Oct.'t-04 \~··--~--00 • AUSENTE 

TOfAt'l (MOCUlOS, , .. ~)_ 

~- MóDULO 5 • CUSTOS INDIRETOS, T!liBUTOS E LIIGRO 

A 
' (Co--m: '""''""'"' _'!!_ I 

.. 
e A .rooõ"""!<'' ONSS.Loi ' """"'"'" · 

s"""'~ 

>! •CUC!<O! 

(cotogorio pro!Wionel) 

lPOSTO 

lU 

- V!ILO" P!!OPOSTA 

266.87 

-'86,64 

>S3,3t. 

.. Z!>.93 

21!,93 

Po<cent. VAJ.ORES 

..• 
0,1 .. ... , ....... 371 '"" 

, ... ..... 30.94 

0.11 

I 
33(0'k __ 81~65_ 
71!<0"4 29.25 

_0;32 

, .. ., ... 1611.4: 

-• 
"""'"' 

,.,. VALORES 

I SB,7~ 

:m.uz. 
2~....,. 58,20_ 

"·""" -.v 
ou.mlcbdo VALORES 

I .l .. :'<SS.il1 



·~ 

1.2 l3' SALARIO 

Ernprese ECOUMl' SERVIÇOS GEAAIS EIREU 
CNPJ 39.750.83l/000l-16 

Data Proposta 12/a-112017" 
. :. DEGUSTO 

CCT CCT 2016/~01rsmRAi c.nJur' X !':!Niill'!RAR /01= N" 

r t::t,!r-, {5H30 AS l4H30) 

_ Móoot.o 1 • COI4POSIÇ/.O DA REIIIJNEAAç.\o, 

··~ fs.Jmula i TST 

UODUI..02 · I E.~ 
'Au~llo Tr.=;:orto 

(RS 24,50 po.- dla tr-hado. >d<Wk) Cláu::ula 9' , § 3' 
iiU;;stóncia Móeico 

S«l\110 do \'Ida, OU'<HIO invalidez O IUn«al 

iF"""o lnc!onimórto 
TOTAl. DOS BENEFlCIOS MENSAIS c DIARJOS 

U ODUl I 3- INSUI.IOS lliVERSOS - ·-
lnscmosDI\IOT= 

'""~""" "' ' IEPbo FC<r.lm"""" 

; o R"" O. o Ccmunicoçáo 
'OTAL DE INSUMOS DMJ!SOS; 

MODULO iaoaAISE 

>c RiOS 

. lllli''~~ 
TOTAl 

r:~ 

-~· 
Adlclonol de F&la& 

F 
""""""' ....... o cu.tc·d• R-

QIJI!.ORC AESUOfO- u neJ" , .......... 
• 

1111! 
_1, 

<.S. 

. MODULO S 

T=: • : fnd!...:o=) 
TRISU 'OS. 
PIS 
COFI"'> 

UAtcR T<>TAl [SllB'fOT."-1. NO.OUlO 5 ,tUCAC) 

' ros>o 

i6 

,..,_ ... YAI.OR~A -

,,. ... 
575,1;! 

~ 
·-' 

""-'"· 

5!.'" 
Poreontu• do VAlORES 

20.00' 7fil 

30 

" 23, 

30% ,,,,, 
I 

it. 

I .ss 
,91 

VALORES 

'.7l!OO% 106 

,15 
0.0000% 
l,ô~ 

• -·· '"·""""' '""'"' 
. <!F~ 

""'= ,.,. VALORES 
CSOG -~21 

,....,.., 
2.2000% 165.4S 

ru,1l1 

'"·"""" 1 . 111.~ 

QuomJdade VALORES 

1 õ..,,._.. 



Empresa ECOUMP SERVIÇOS GERAJS EJREU 
.CNN 39.750.8Sl/0001·16 

Date. PrO!Y.IS[8 12!0-412017 

. :. OECUSTO 

CCT CCT "u '"'"u · 'SlTIRA1 o::rvu.-'X ~ 
CAtEGORIA 

• UÓOULO 1 • COUPOSIÇJO DA RBIUHEBAç.lo, 

Mlc:lonal NciUmo 

SegtHOd&vldO, 

TOTAL ; MENSAIS E DlARIOS 

.. 
:un1rormos 
lEP1: • Fommc:nas 
CoolunU>"" Prlma>tos Socorros 

TOTAl, 

[Acld~o•••••.T•abolho (Me.~~ ~ 

= 

l------_;~-----1-;;;;cu"",ro: c;.o co· 

- -

161JTOS 

~ 

~ 
_·-_ . 

I ?05>0 

-

= 

~ 

~ 

.,.,".., ... 
..'_ 

207,39 

159,ea 

S7S, 

<6.05· 

45,<!!; 

.ORES 

1.21 

>S 

647.56 

ii 
. 

2.'3S.Z5 

-~ :.29 
U,ll1 . ,_,,..,., 

VALORES 

õl.õl;;,>l 



-

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

I 9 

10 

11 

Empresa ECOLIMP SERVIÇOS GERAIS EIREU 
CNPJ 39.750.831/0001-16 

Data Proposta 12/04/2017 

":·~~ ~,.-..:;: .;· ::.. ~-.::: - GfliJP01 - '" 
PROPOSTA EMPRESA 

o;;; -

POSTO DE TRABALHO QTOE PREÇO UNITARIO PREÇO TOTAL MENSAL 
MENSAL 

MOTORISTA DE VEICULO PESADO 
42 R$ 5.098,51 R$ 214.137,42 

lccoMUM - SH As 22H) 
MOTORISTA DE VEICULO PESADO 

2 I R$ 5.1'31,90 R$ 10.383,130 . 
IICOMUM • 14H As 23Hl 
MOTORISTA DE" VEICULO PESADO 1 R$ 5.285,09 R$ 5.285,09 
i(COMUM -15H ÀS 24H) 
MOTO RIS 1 A DE VEICULO PESADO , 

4 R$ 4.627,82 R$ 18.51 1,28 I (ESCALA DIURNA - 12X36} 
MOTORISTA DE VEICULO PESADO 

6 R$ 5.326,76 R$ 31.960,56 
ESCALA NOTURNA - 12X36) 

MOTORISTA DE AMBULANCIA (SH 
4 R$ 5.465,15 R$ 21.860,60 As 22H) 

MOTORISTA DE AMBULANCIA (1 5H 
ÀS24H) 

1 R$ 5.668,27 R$ 5.668,27 

A TENDENTE 3 R$ 3.101,04 R$ 9.303,12 

AJUDANTE 12 R$ 2.959,81 I R$ 35.517,72 

ENCARREGADO (5H30 ÀS 14H30) 1 R$ 8.413,66 R$ 8.413,66 

ENCARREGADO (1 5H ÀS 24H) 1 R$ 8.812,22 R$ 8.8'12,22 

TOTAL MENSAL 77 R$ 369.853,74 

TOTAL ANUAL R$ 4.438.244,88 


